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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO PARANA -

DocuMENTo DE FoRMALtçÃo oe DEMANDA (DFD)
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Órgão: DEPARTAMENTO DE CULTURA \
Setor requisitante ( U n idade/Setor/Dep artamento): DEPARTAMENTO DE CULTURA

Responsável pe la Demanda: OSVALDIR PADILHA GENEROSO

DATA: t910612023

E-mail: ju2lgeneroso@gmail.com Fone: (43 )3ss1-8300

1. OBJETO: CONTRATAçÃO CANTORES

VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: Rs 9200,00

cRÉDlTos oRÇAM ENtÁRtos: LtvRE

PREV|SÃO PARA UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: A PARTTR DE FEVEREIRO DE 2024

O Departamento de Cultura promove todos os anos a tradicional festa em comemoração ao dia

das mães. Tradicionalmente, o Município oferece o evento de comemoração ao dia das mães, sendo

esta data especial esperada com bastante ansiedade pelas mães, que não tem muitos momentos de

lazer, foram verificadas as atrações musicais de renome regional, as escolhidas foram apontados por

parcela considerável de nossa população, seja em virtude da qualidade técnica com que executam

seu repertório ou por outros aspectos empreendidos em seus espetáculos, como também os seus

cachês, somados, se encontram dentro de nossas possibilidades. A escolha das duplas levou em

consideração as habilidades no gênero musical, identificados através de um notório reconhecimento

musical nacional e regional, com variados estilos musicais, também buscamos atrações locais de

forma a valorizar e incentivar nossos talentos musicais.

Dessa forma, as contratações pretendidas atenderão tanto aos interesses da população quanto

aos da Administração.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA coNTRArAçÃo/AQU lSlçÃO.

Apresentação artística / musical / canto I coral -
apresentação no dia tt/0512024 às 20h:00min.

Douglas Cesário

CNPJ sob o ns50654545/OO0L-42

contato : (43)998237 347

apresentação no dia LO/Oi/2024 às 20h:00min

Anadark e Banda

CNPJ sob o ns 524794L9/OOO1-71

Contato: (43)999703647

3. DESCR!çÕES E QUANTIDADES

TOTALUNIDITEM CATSERV

SRV15830

SRV0115830

4200,00

DESCRTçÃO
QTDE

01 5000,001

2

e-mail: douglascezariooo@ mail.com

Apresentação artística / musical / canto / coral -

otmail.come-mail: cantoraan

1
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. ESTADO DO PARANA -
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4. Observações gerais

4.1. Servidor indicado para fiscalização do contrato: CíCgnO ROGÉRlO SANCHES

4.2. Local do Evento: PRAçA DE ALIMENTAçÃO.

4.3. Servidor responsável para o recebimento: OSVALDIR PADILHA JÚNIOR

PA

Responsável pela Formal da Demand
LHA JÚN!OR.

tema, encaminhe-se à autoridade competente para

análise de conveniência e oportunidade para a aquisição/contratação e demais providências

CIENTE

FRAIZ

MUN!

cabíveis

DART

Em conformidade com a legislação que rege

2
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2BlO3l2O24, O9:52 Gmail - Solicitação de proposta para apresentração musical no dia 10.05.2024

ffi Gmail Ribeirão do Pinhal<com

Solicitação de proposta para apresentação musical no dia 10.05
3 mensagens

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>
Para : cantoraana gtg@hotmail.com

28dem

Bom dia
Solicitamos a apresentação de proposta para contratação de show musicalem comemoração ao dia das mâes
conforme planilha em anexo.

Favor preencher, assinar e encaminhar a documentação solicitada junto com a proposta ate o dia 0510412024.

At.te

Carlos Alexandre

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LlClrAÇÃO
tEFEtruRA MUNIcTPAL oe nleelRÃo oo ptttxll- penmtÁ

\Élerone (/í3) 355í {320

$ 6 - CANTORAANADARK E BANDA.docx
109K

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com>
Para : com pras. pm rpin hal @ gmai l. com

28 de março de 2024 às 09:44

Endereço não encontrado

Sua rnensagem não foi entregue a
cantoraanagtg@hotmail.com porque o endereço não foi
encontrado ou não pode receber mensagens.

A resposta do servidor remoto foi:

550 5.5.0 Requested action not taken: mailbox unavailable (52077068A2).
IDS2PEPF00003440.namprd02.prod.outlook.com 2024-93-28TL2:M:52.3232 OBDC46978t5745AF]

Final-Recipi enl: ríc822; cantoraanagtg@hotmail.com
Action:failed
Status:5.5.0
Remote-MTA: dns; hotmail-com"olc.protection.outlook.com. (52.101.8.33, the
server for the domain hotmail.com.)
Díagnostic-Code: smtp; 550 5.5.0 Requested action nottaken: mailbox unavailable (S2017062302).

[DS2PEPF00003440.namprd02.prod.outlook.com 2024-03-28T12:44:523232 08DC4697815745AF]
Last-Attempt-Date: Thu, 28 Mar 2024 05:44:52 -0700 (PDT)

httpsl/mail.google.com/mail/u tOl?ik=O5484cAr""6risw=pt&search=all&permthid=thread-a:r8488792114930189147&simpl=msg-a:r80186518975... 112



PREFEITU RA ITIUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADOOOPARANA -

t
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\,)Y
ilSniclpio de Ribelrâo do Plnhal' Êrtrdo do Peranâ'

ot. lDEt{rlFlcAÇAo:

NqZ{o SOCIÀL: ANADARK GONCALVES

CNPJ: 52.479 {1 SO00t -7 t

NOME DO REPRE§ENTANIE: ANADARK GONçALVES

CARTEIRA OE IOENflDADE: t0'771'750'1

CPF:101.601'059'rg

ENDEREço: RUA oALToN ANToNlo TRAMoNTIN' 120, cENTRo - QUAÍ|GUÁ PARANÁ

TELEFONE: (43) I 99703el7

EMr{lL: CANTORAANAOTG@HOTMAIL' COM

AGÊNC !À: SICRED t O72O NO DA C ONTA BAN CÁR lA 03568-5

tabela

01

02.
A prWu*rrte ówlata corfiecer o Termo de Reíerência que rege a presentecontrataçáo'

03. PREçO
A proposta lerávahd#Iede 60 (sessentr)dias, a partir da assinatura.

O'i{ço propu*to acima contempla toaas aJàeipesae necessárias a pleng execuÉo dos setrv(70s,

taú cómó tfu*rpçOes eociais como lmpoelos, freles, encargos sociaic e demais despesas e toras

etc.), cotados sepaados e incidenteg sobre o serviço.

Oata para redlzação da apreeentaçto: conÍormo TABELA ACIMA'

Ribeirâo do Pinhal 02 de ABRIL ds2O24.

legal

P

UNIO \lRTOTALOTD€

íIEH 4.200,00
01 Srv

- Contratação da Cantora.
AIIÁDíRii E BANDA para realizaçâo de um shou em

mmemoraçâo ao Dia das Mães'

Data: 'lOlOSf2024. Duncfio mínima: 90 minutos' Horário

previsto: 20h00min.

Lcrrtl P r aç Erasmo Cordeiro.

ObrigaÉes da contratada: Arcar com o pagamento de

ca*rãs, úansporte, frete, taxas, impostos, hospedagem'

alimenta$o dos integranles, instrumentos musicsis'

/ canto I qral-
Apresentaçáo artística / musical

múaicos que utilizar na de serviço.

15830

Rue Para;rá 083 - Ccnbo - CEP: 86..10O{X)O - Fon : (4{l)356íEil0t. CI{PJ:
comolae.ornrrinhal@orodl.comEndcrego eleffinlco **1x.ribêiraododílhal.pÍ.oov.br - E-rmll prnrriohal@uol.com.br I

Digitalizado com CamScanner

c ÍsERv



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

DECL^R^Ç^O UNlFlc^o^ co ROLÉ
ÉRNO

À coMrssÀo DE coNTRAT/\ÇÂo
Munlclpio de Riboirào do Plnhel, EBtâdo do Pârená. a

P

Nôs da enrpresa Anâdalk Goncalves. CNPJ.52 479.419/0001'71 declaramos para os

na qualrdaáe de proponenle do procedinEnto licitatÔÍio. sob a modalidade de lnê rigrbrlidade de

Licitàçào. inslaurado poí êste nluniclpio, que:

( ) Declãra. sob âs penâs do â igo 299 do Côdigo Penal, que se ontluaúa-na-s uaçáo.de-Mg€PPn'/El' para

àtiito do Oi.po.to nà t_C .1ZUOOó, 61oÍada pcla Let ComptementaÍ no 147, de 7 do ê'oslo.de zo,l4,iem assrm

que inexislenr Íatos supervenienies que cónduzam ao sou desenquadíâmento. deíâ :'!:?!1-.9*1"'*t
àãtg61. qru neste exerclcio liscal riáo celebramos conlrotos com a AdministÍação Pública cujos valore§

;rug,p*g+W*m*We indicado

O1) Nâo estamos impedidos de licitar ou contratar com a âdministÍaçáo Pública,êm qualqueÍ de suas esteÍas:

02) lnexiste fâto impeditivo, pâssado, atuâl ou superveniente, para licitaí ou crntralâr com a administraÉo

pública:

03) Nào empregamos menores de dezoito anos em trabalho notumo, Perigoso ou insalubÍe'

04) Não consta em nosso quadro societário servidor público municioal eÍetivo ou em comissáo ou possui

;";";i;;-;té 3o grau com 
'(côiiúg",-";;p""h;iro 

cársanguineo oü aÍins) com sêNidor público municipal

êÍelivo ou em comis-são ocupante <ie-cargo (polltico, direção, cheíia e assessoÍamenlo)'

05) o íomecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixa.ráo de ser entregues e

que após assinalura do contrato/Ala Regütro de PÍeços nos responsabilizarõmos pelo fomecimento dentÍo do

prazo estabelecido no instrumento convocatório'

06) oue cumpre minuciosamente o§ requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar Produtos 
' 

prestar

serviços tidos como de pÍimeiÍa qualidade.

07)Quecumpreasexigênciasdereservadecargospara.pessoacomdeÍiciênciaeparareabilitadoda
Érávúancia Sócial, previús em lei e em outras normas especiÍicas'

Por seÍ expÍessão da verdade, Íirmamos a presente'

Ribeirão do Pinhal 02 de Abril de 2024.

J*/o
,/')

G^|.,\- f (.t.

C ?V:

fl6:

ASSINATURA
(NOME, RG E CPFIM OO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

4a1 (:c,4 osz-11

10.tr4 150-1
r)
\.,x.r
0

,/l-*lt

Rua PaÍadâ 9S3 - Cenuo - CEÉ: a6-49o-ooo - CNPJ:76.96

Digitalizado com CamScanner

a.064c,@r-â2



A cantora Anadark e

paranaense,24 anos, nascida e

criada cidade de Quatiguá - PR.

Sua trajetoria musical começou

muito cedo, se destacando no

sertanejo por su a voz forte e

marcante. A jovem descobriu o

amor pela musica desde

criança e com apenas 12 anos

tinha suas composiçôes

tocadas nas rádios do Parana.

ANADARK

G,ANADARKOFICIALL@
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ANADARK

Aos 17 anos participou do programa The Voice Brasil,

onde divulgou seu talento, assim iniciando sua carreira

profissional com shows e participações em programas

de TV corr'lo: SBT (Boteco do Ratinho, Máquina da

fama) Clobo, Record, TV Aparecida entre outros.

Em 2C_19 gravou 2 CDs: Tapete de Banheiro e llusões.

O CD Tapete de Banheiro tem a participação de Cesar

a Menotti e Fabiano na faixa "Dias e Noites" e o CD

llusões com composições proprias.
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ANADARK

As musicas da cantora tocaram

em Estados col.Tro: PR, RJ, SP,

MC, CO, DF, BA, PE, ES e esteve

entre as mais tocadas das rádios

de Minas Cerais e Coiânia.

Anadark cantou ao lado de

grandes nomes como: Maiara e

Maraísa, Cesar Menotti e

Fabiano,Zé Neto e Cristiano,

Felipe Araujo, Mato Crosso e

Mathias, João Neto e Frederico,

Bruno e Barreto entre outros.
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Shows com bondo e ccustlco, controte jó Arodotk.

(43) eeeTo-3647 S
(43) ee6o7-s78o I

EJ ." ntoraa naqtg@hotma i Lcom



0310412424, 16:47

506
publicaçóes

ffi

Anadark Gonçalves (@anadarkoÍioall). Fotos e vídeos do lnstagram

1nÁfogrnru

anadarkoficiall ?
Seguir EnviaÍ Ínensagem

AnadaÍt Gonçatves

6 madr*ofciatt

Artista
* The Voke, Máquina da Fama Eoteco do Ratinho

Canton que ama oque faz! /
llParaná
conteto: o4f 9Íx170-3647

Ouça agora *diâsenoites #tap€tedebanheiÍo

4 open.sporiÍy.com/album/5lVi9U7HlDrôMtvprm0tOf?si=Ay-lvpJpSíefNuQQqS-dk
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O3lO4l2O24. 16:47 Anadark Gonçalves (@anadarkoficiall). Fotos e vídeos do Instagram

1nÁta+4ont
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Contas relacionadas

gerâlimports_

IMPOts-ltÂDO§ 8...

Seguir

nathalia_silveriio

NATHAtIA,,-

Seguir

triunfo_siq

TRIUNFO SUPER...

Seguir

rosanasouzaajt

Rosana Souza

Seguir

ioycioliveiraÍ9
Joyci Oliveira

Seguir

ferreira - li
Angélica Ferreir

Seguir

Ver tudo

&-&@@c
Meta Sobre Bloq Careiras Ajuda API Privacidade TeÍmos Localizaçós lnstagram Lite ThÍeads CaÍregamento de contôtos e não usuários Meta Verified

Português (Brasil) v O 2024 lnstaqram from Meta

https ://www.instagrâm. com/anad arkofi ciall/?utm_med iu m=copy_li nk

Cadastre-se

2t2
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REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURID]CA

NUHO E fiSRÇÀO
52..179.,41910001 -71

Í{ÂTRtZ

CoMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

OÀTAG €ERruRA
o9l10no27

52.,í79-,aÍ9 AiIAOARK GON CALVES

ÍII{O OO €SI$reqMfrIO {NÚE tr FNTASIA)
ME

cGm E DÊffitÇÀo DA 

^ÍtuDÀoÉ 
EcdilEA RTNC|P&

90-014.{r2 . PÍoduçáo músi6l

Cb6 E DÊSRIÇÁO DÂS AMOADES ECdÔMBS SECUNDfrI§
90.0r-946 - ÂOyldãd6 dê .ondürqâo o dê iluminâçáo
95.2S.í€9 - R.paEção e hanútenÉo dc oslrc oblêt6 e equlpamenlo. peseals e dmé.üc6 náo êtpêcm6d6
dEiomêntê
7?-29-2{12 . Alugud dê móvols, utssíllG e aparclhc de u.o domé5ü@ e pBsGl; lhltrumêtu mGl€|.
3:r-r9-E{0 .IanutsíÉo o @p@çáo dê êquipamêntG o produtor não 6pÉillÉd6 .nto.iomerde
85.9§649 - Oulr6 stiüd.das de snsíno não ospscfficadlr amêriomentê
85,9:I€.03 . EMlno d. frúrld
E23O.lr{ l - SGryiçd dc orgúÉeçào de íGl@i congrc§lo3, o(posiçõê. ê í€tá3

ccg@ E EslÇro u MruI@ eRiDq
2t3-5 . Emp.Éário (lndividual)

R DALTON ANÍONIO ÍRÂI'ONÍIN 120

@
E6/50{Xr0

utmoDrstro
CENTRO QUAÍIGUA PR

Ic
EEFdE
(43) 9970.3547

§IruAçÀO ADNTRÀ
ATIVÁ o9110t2023

MOWO E SIÍUAçÀO CN§TM!

6lrw0ESCA D^T DÂ$rUÀç O E*C|ÁL

0É.10412024,13:01

Aprcvado pela lnstÍuçáo Nomativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022-

Emitido no dia MlO1l2O21 às 1li00:46 (data e hora de BrasÍlia).

about:blank

OLE

I RNO
/{

Página:1/1

about:blank 1t1



Nome Civil

ANADARK GONCALVES

CPF

101.60'1 .059-19

TROLE
ERNO

PAG
CJ

CNPJ

52.479.419t0001-71

Nome Empresarial

52.479.41 9 ANADARK GONCALVES

Nome Fantasia

CANTORA ANADARK

Capital Social

" 000,00

§tuação Cãdastral Vigente

ATIVA

Data da Situação Cadastral

09t10t2023

Data de Abertura

09t10t2a23

CEP

86450-000

Bairro

CENTRO

Número

120

UF

PR

Logradouro

RUA DALTON ANTONIO TRAMONTIN

Munícipio

QUATIGUA

Situação Atual

Enquadrado na condiçáo de MEI

Períodos de Enquadiamento como MEI

Período lnício
'lo período 0911012023

Fim

lnternet

Atividades Secundárias (CNAE)
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas
8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especiÍicadas
anteriormenle
8592-9/03 - Ensino de música
33'19-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e pÍodutos
não especiÍicados anteriormente
7729"2102 - Ahrgud de móveis, utensÍlios e aparelhos de uso
doméstico e pessoal; instrumentos musicais

Foíma de Atuação

Em local fixo fora da loja, Estabelecimento fixo,

Ocupação Principal

Cantor(a)/músico(a) independente

Arividade Principal (cNAE)

9001-9/02 - Produção musical

Ocupações Sêcundárias

Promotor(a) de eventos, independente

Professo(a) particular, independente

lnstrutor(a) de música, independente
Restaurador(a) de instrumentos musicais
históricos, independente
Locado(a) de instrumentos musicais,
independente

Certificado da Condição de
Microempreendedor Individ ual



Termo de Ciência e Respo nsabilidade com Efeito de Dis nsa de Alv
Fu ncionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo E

Município para a dispensâ da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos o
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupaÇão do solo, atividades domiciliares e

AÍENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

RNO

la
AS ctos sani

S de
espaços públicos; autorizo a rcalizaçáo de inspeÇão e Ílscalização no local de exercício das ativida es para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município podêrão acarÍêtar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* DeclaÍação prestada pelo êmpreendedor no ato de registro da empresa.

Este CertiÍicado mmpÍova as inscriçóes, alvará, licençâs e a situaÉo de enquadramento do empresáro na condiÉo de [,,licroempreend€dor lndividuãl. A
sua aceitação está condicionada à vêrificação de súá autenticidade nâ lntemet, no endereço:

Certifcado emitido com base na Resolução no 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê paÍa Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.



Técnico(a) dê sonorizaçao e de iluminação
independente

Reparado(a) de instrumentos musicais,
indepêndente

900í-9/06 - Atividades de sonorizaÇão e de iluminação

9529-1/99 - ReparaÇão e manutenção de outros obj TROLE
equipamentos pessoais e domésticos não
anteriormente

NO

IT
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MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ CO TROLE
RNO

l1Estado do Paraná
sEçÃo DE TRTBUTAçÃO E CADASTRO

Certidão Negativa de Débitos N'466

CERTIFICAMOS, conforme requerido por MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO nO

PINHAL, CPF/CNPJ n' 76.968.064rc0L142, para fins LICITAÇÃO, que mÃO CONSta*t

DÉBITOS RELATMS A tributos municipais (impostos, taxas, contribuição de melhoria e

dívida ativa dos cadastros Mobiliários, Imobiliários e Avulso), até a presente data em nome de

52.479.419 ANADARK GONCALVES, CPF/CNPJ n" 52.479.419/0001-71, situado(a) na cidade

de Quatiguá - PR.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Quatiguá - PR, 04 de Abril de 2024

CÓDrcO DE AUTENTICIDADE 8521F7 177B9DF 1 A9886 617 33522E43C3

A PRESENTE CERTTDÃO TERÁ VALIDADE ATÊ0310612024

WEB
sEçÃo DE TRTBUTAçÃO E CADASTRO



Consulta Regularidade do Empregador
cÉ,/0/.I2O24,12:59

q2479419 ÂNADARK GOI{CÁLVES

ó;;;i;;;;*,; t*r"NÍN 120 / cE^IÍRo / QUAncuÂ / PR / 46450-000

a caixa Econômica Federal, no uso da at'ibuição que lhe confere o Art 7'| da Let€0-36 de 11 demaiode 1990'

certifio que, nesta dàta, a 
"rnr'"-'" "'';;!í"'^i;i;ài 

ln'ontra-'" em srruação requrôí perãnte o Fundo de

Garàntia do Tempo de Seívico _ ÍGls'

o Dresente cêrtificado não servirá de pÍova contra cobÊnça de quêisqueÍ débitos referêntes a contribuições e/ou

;:;;;;i'Jü;;, Jà,iintes aas ourigações com o FGrs'

valldadcf 30/03/2024 a 2a I 04 I 2024

CrÉiÍlcação úmêro: 2024033003192667361030

lnformação obtida em 0 410412024 lzt5gtlr

ra os íns previstos em Lei estô condicionâda â veriÍlcação de ãutenticidade no site

cátõâ
Certiíicâdo de RegulaÍidâde do FGTS - CRF

P

A unL2açào deste Ce(ificado Pa

.là carxa: www.calxa.gov br

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

https J/consuha-cí caixa.gov.br/consultacrÍ/pages/consultaEmpregadorisÍ

1t1

I
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TR,ABAI,HISTAS

Nome: 52.479.419 ANADARK GONCALVES (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ z 52.479 .4L9/ 0001-71
Cert.idão n": 22949083 /2024
Expedição: 04/04/2024, às L2259:25
Validadet 07/L0/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 52.479.{19 ÀNÀDARK GONCÀLVES (MATRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 52.479.4L9/0001-71, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-À da Conso.l-1dação
das Leís do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20LL e
13.46'l/2071 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst. j us. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO TMPORTAI{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identíficação das pessoas naturais e jurídicas
inadímplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1eí,' oü decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Concil-iação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

I
4*



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

TROLE
RNO

2?,
Certidão Negativa

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
No 033182316-22

Certidão fornecida para o CNPJiMF: 52.479.419/000í-7í
Nome: 52.479.419 ANADARK GONCALVES
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Gontribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

-natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até úlA8l2O24 -Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada vía lntemet
www.fazenda.or.oov. br

Página 1 de 1
Emiido via lntemet Pública @3n42024 O9:O4:O5)



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de JOAQUIM TAVORA

CERTTDÃO DE D|STR|BUIÇÃO - FINS GERAIS - CíVEIS - FALÊNCA - NEGATIVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CíVEIS, especificamente; FALÊNCH,
coNcoRDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

ANADARK GONCALVES

CNPJ: 52.479.41910001 -71

Local da Sede: Quatiguá - PR

Orientações:

Esta certidáo NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado Íigura como Autor(a).
Sâo apontados os teitos em tramitaçâo cadastrados no Sistema lnformatizado referente à comarca de JOAQUIM
TÁVORA
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
veriÍique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais Íomecidos pelo
pesquisado é de responsabilídade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às Íiliais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8o, §2o da
Resoluçáo CNJ 12112010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Seoetaria para onde Íoí distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESARIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.

JOAQUIM TAVORA, 9 de abril de2024

Sueli Aparecida Araujo de Almeida

Distribuidor

Documento assinado digitalmente, conforme MP n." 2.200-A2001 , Lei n." 11 .419/2006 e Reso/uçáo n." 09/2008, do TJPR/AE
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CO OLE
RNO

b)FA.G

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OíUOE
ATIVA DA UNÉO

Nome: 52.479.419 ANADARK GONCALVES
CNPJ: 52.479.41910001 -71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais prevístas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art.11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http:llwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014
Emitida às 13:48:16 do dia 0111112023 <hora e data de Brasília>.
Válida até2910412024.
Código de controle da certidão: 7lCC.At297.4FD2.67íA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



NFS
iltÍi

sFJ
MUNtctPto oe euRrtcuÁ

DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

PARANÁ
(43)35ô4-1 3El

Chave de Acesso da NFS-e
4120705225247941 90001 71 0000000000006231 2751 9652091

Número da NF$e Coínp€tência da NFS-e
6 07t'12t2023

NúmeÍo da DPS Sóri6 da DPS
14 900

Data e Hora da emissão da NFS-e
071'1212023 17:36:30

Dsta e Hora ds emissão da DPS
0711212023 17:36:30

pela leitum d6t€ QR ou pela da
chave de no nacional

Prestador do Serviço 52.479 4191000'l-71

Nomo / Nomo EmpÍosaÍiâl
52.479.41 9 ANADARK GONCALVES

Endercço
DALTON ANTONIO TRAMONTIN, 120

Simplês Nacionsl na Data de Compêtência
Optante - Microempreendedor lndividual (MEl)

(43) 9970-3647

E-mail
CANTORAANAOTG@HOTMAI L.COM

Município CEP
Quatiguá - PR 86450-000

Regime de Apursção Tributária pelo SN

TOMADOR DO SERVIçO CNPJ / CPF / NIF lnscriçpo Municipal ToloÍone
46.21't.694t0001-07

Nome / Nome EmprosâÍial E-mail
MUNICIPIO DE IBIRAREMA turismo@ibirarema.sp.gov.br

Endeíeço Município CEP
R ALDGNDRE SIMOES DE ALMEIDA, 367 lbirarema - SP 19940-009

C. ,o de Trlbutaçpo Nadonal Código dê Tributâção Munic'ipal Local dã PrsstaÉo País da Prestação
12Í7.01 - Shows, ballet, danças, - Ibirarema - SP
desÍiles, bailes, óperas, concerto...

Descri@o do SeMço
22nA2023 - Show Anadark - Íerra do Natal 2023

TRTBUTAÇÀO MUNTCTPAL

Tributação do ISSQN
Operação Tributavel

Tipo d6 lmunidadê

P8Ís Resultado ds PÍestação do Serviço Munidpio de lncidência do ISSON
lbirarema - SP

Número Processo Suspensão

Regime Especial d6 Tributação
Nenhum

BeneÍício Municipal

Valor do Serviç!
R$ 3.000,00

BC ISSQN

Suspensão da Exigibilidadê do ISSQN
Não

Dosconlo lnc,ondicionsdo Totsl Deduçúos/Reduçôes Cálculo do BM

AlÍquota Aplicada R€tençáo do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇAO FEDERAL

1**.
Pts

CP CSLL

Re{enção do PIS/COFINSCOFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

Valor do Serviço
Pô 3.000,00

h..*, CP,CSLL - Reüdos
R$ 0,00

Desconto Condicionado
R$

PIS/COFINS Reüdos

Desconto I nclndicionado ISSQN Retido
R$

Valor Líquido da NF$e
R$ 3.000,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federaie Estaduais Municipais

INFORMAçOES COMPLEMENTARES

NBS: 125022000 | Cod Eú: ANADARK
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q, )
SEGRETARIA MUNIcIPAL DE GEsTÂo AoMINISTRATIVA,
FINANçAS E PLANEJAMENTO
\v oR JoAo PÉssoa. 1300 - 86450000 - cENÍRo - QUÁÍtGuA - PR

MUNICiPIO DE QUATIGUA
El6trônlcá

7
Emlssâo:

09i05/2023

ÀrtentlcÍdadê:

4'16456645

I

SlfE AUTENTICTDADE: htlps:l/quatigua.ory.êlotach.com.brliss/autanticar4ocumonto-físcal

DASOS DO PRESÍAOOR DO SERVTÇO

1000061

Noh€/RâzáoSociâl: G|OVANIBiMBATO10016742940
I{om6 Fenia3ia: CANTORA ANADARK
End6..ço: lnsc. Estadual

RUA DALToN ANTôNto TRAMoNÍtN. 120 - cENTRo
ilunlcíploruF: OUATIGUA-PR CEP: 86.450-000
Fone,/Fex E-Mell: giovani.bimbâto@consfuca§abordignon.com.br

oaDos Do ÍoMADoR Do sERVrço

Nomê/Razáo Social: Frangos Pioneiro lndustria e Comercio de Alimentos LTDA
Endê'eço: RODOVIA Parigot de Souza. Km 302,8, 0, induskia - VIADUTO

riunicldoruF: JoaquimTávora-PR
Foh€/Fax: (43) 3559-8040

DEFrt{rçÃo Do sERvrço

otscRtMtNAçÃo Do sERvrço

E-Mall:

cEP: 86.455-000
notallscal@Írangospioneüo.com.br

lle|n da LÉÉ da §eÍvço3 da Lc n" 1rõ/u3: CNAE:

802 INSTRUCAO, TREINAI\4ENTO, ORIENTACAO PEDAGOGICA E EDUCACIONAL, AVALIACAO DE CONHÊCIMENÍOS 8599699
DE QUALQUER NATUREZA,

Compêtência:

5t2023

Locâl da PrestaÉo do Sêrvlço:

OUATIGUA.PR

Situação da NfS.e:

EMITIDA

l{alurêzâ da Opereçáo:

TRTBUTAÇÃo No [.4uNrcíPro

Cantora para lançamento da linha happy hour âpâs
pedido de compra no 1407004

\? ÍTEXS DO SERVIçO

Tílbotávet

stM cantora Anadark 1,00 4.300,00 0,00 4.300.00

TRIBUÍOS IXCIDENTES

TorALzaçÀo oo DocuirENTo Ftscal

frihuro

ISSON 0,00000 0,00000 Não
PIS 0,00000 0,00000 Não

COFINS 0,00000 0,00000 Não

INSS 0.00000 0,00000 Não

IR 0,00000 0,00000 Náo

CSLL 0,00000 0,00000 Náo

CPP 0,00000 0.00000 Não

lmpostos Federais 0,00000 0,00000 Náo

Ouhas Rêtençõês 0,00000 Não

-

'Bâsê dê cálculo do ISSQN
4.300,00

Válo.Tot l Dêscôntô3:
0,00

Valor Totãl das Deduçôes
0,00

Valor Llquldo dâ NFSe:

4.300,00
ValoÍ Total dâ NFS-ê:

4.300.00

'NFS€ N'

7

Recebemos de GIOVANI BIÀ,|BATO 10016742940, os sewiços constantes nesta documento Íiscat etetrônico

DATA:_/_/_



CONTRATO OE APRESENTÂÇÃO DA CAT{TORA ANÂDARK

IDENTTFTCAÇÂO DA§ PARTES CONTRATAilTES

CONTRATANTE' Tamins Cristina cla Cunha, inscrila no C P F sob o no 123 4337

sob o no 14 60"{ 661-4

CO OLE
IN ERNO

R9J"

CONTRATADO AnadaTk Gonçalves. inscrila no C.P F no l0l 60t 059-lg, e Í!o RG eob o n"

10.771.750-1

As partes acrma identificadas têm, entre si, justo e acortado o presenle Contrato de

Apresentaçáo Musical da Cantora Ansdark, no dia 23 de Dezembro na cidade de Satto do ltararê

- pR, onde se apresenlará na cerimônia religiosa, a qual aconlecerá na Parôguia Santo Antônio de

Pádua às 16:00 horas e na fesla onde há ds se realizar na Chacará do Padre em §alto do ttararé

- PR. após a recepçâo dos convidados e noilrcs.

= Descriçâo da apresentrção: Anadark na cerimônia religiosa - a mesÍnâ tocará violão, têclado

e cantará.

Anadark na Íesta - Cantora Anadark, Baterista (Bateria EletrÔnica ou acustica de acordo

coín o ambente). ontra baixo, equipamentos de ssn ê iluminação.

0 Contrato sa regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condiç6es descritas rm presente.

DO O&.'ETO OO CONTRATO

Cláusula 1.. Este contrato tem como obieto a apresentraSo de shor musicel poí paíte da

. Cantora Anadark, sonoÍizaçâo e ilumina$o para oiantar e Cantora Anadark na cerimônia rdigiosa.

DA DURAçÂO DO SHOW

\, Cláusula T. O shor.r da festa terá duraçâo de 3 hsas. Antes de iniciar o shor, hawrá

músicas ambbnte no soÍÍt mednico.

Cláusula 3'. Caso a agresentaçâo ultrapasso o tempo estabslecido na cláusula anterior, a

podldo doe responsá\€ie havrá acráscimo ao pagamonto a ser efetuado pslo COI{TRATAI'ITE.

DO REPERTÓNP

Cláusula 4t. O repartório musbal a 8ar apresentado no dia da cerimônia raligkrsa será

escolhido a critório do CONTRATANTE s pars o iantar o mosmo podoÍá dar su§oat6ee sobre o

repertffio. O estilo mueicalda Cantora Anadart é eertaneio.

DOS EOUIPATIENTOS

Cláusula 5r. O CONTRATADO Íomecsrá todo equipamento noàsssário para I rsaliza@ do

T T: ":*. 
A CONTRATANTE conrgonret§ss a cornunicar a lgrreia mde 3erá ,*ry

4.*; B ô§"b,»nso, (
Digltalizado com CamScanner



casâmenlo, que o som da lgreja será usado para a cerimônia religiosa, contendo: Via

Via para violão, via para notbook, microÍona, pedestal e relorno.

OÂS DESPESAS co POLÉ

IN o
Cláusula 6r. As despesas com elvarás, mullas e direilos autoÍais

anecadadoras serâo de responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE.

cláusula 7'. Alimentaçâo e água para 5 pessoas duranle I Íestra ficará poí conla do
CONTRATANTE.

DAS COilDIçÔES

cláusula 8'. A CONTRATANTE compromete-se a oíerecer as seguinles condições
fundamentais para a rearização do show: suprimento de energia erétrica condizentes com o
equipamento.

DO PAGAMEiITO

cráusura 9r' A CONTRATANTE se compromete a pagâÍ a quantia de R§ 4.500,00 ao
CONTRATADO, até o dia 2à|1trl/2}23.

DA RESCISÂO

cláusula 10r. o prês.nte contrato será rescindo caso uma das p.Ítos descumpra o pactuado
nas cláusulas deste instrumenlo,

cráusura 1ít. caso ocona argum impedim.nto à rearizaçâo do shory, ligado a caso Íortuito
ou a Íorça maior, catástroíes da natureza. razões de energia do rocal, as partes deverão pactuaÍ
outra data w proceder à dewruçáo dos varores e o pagsmento do que Íoi gasto nos p*psrati\os
da equip€ cantora Anedark.

Por estarem assim iustos e contretados, firmam o pÍBsênte instrumento

Gonçalvas

Contratede

Tamiris Cristina da Cunha

Contratante

Quatiguá, Paraná

Digilâlizado com Camscanner



2810312024, O9:42 Gmail - Solicitação de proposta para apresentação musical no dia dia 11.05.24

f,ry smaitr Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpi

Solicitação de proposta para apresentação musical no dia dia 11.05.
1 mensagem

RCILE,

&Í
Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>
Para: Douglas Cezario <oficialdouglascezario@gmail.com>

28 de março as

Bom dia
Solicitamos a apresentação de proposta para contratação de show musical em comemoração ao dia das mâes

conforme planilha em anexo.

Favor preencher, assinar e encaminhar a documentação solicitada junto com a proposta até o dia 051A412024.

At.te

Carlos Alexandre

DEPARTAMENTO DE COMPRÂS E LICITAçÃO
)EFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÂO DO PINHAL- PNR^IT,IÁ

*leroxe (,llr) 355í.9320

$ 5. CANTOR DOUGLAS CESÁR|O E BANDA.dOCX
108K

httpsJ/mail.google.com/mailiulol?ik=05484c40".*r1"\Á/=pt&search=all&permthid=thread-a:r3914182582660855189&simpl=msg-a:r17381154716... 111



ffi' PREFEITURA MUNICIPAL DE R
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PA,(,

à?nicipio ae niueirão do Pinhal' Estado do Paraná'

oí. IDENTIFIcAÇÃo:

RAZÃO SOCIAL

CNPJ 5

NOME DO REPRESENTANTE

CARTÉIRA DE IOENÍIDADE

a
é

CPF arQ q 88 71q 4O

ENDERÉÇO

TELEFONE:
(t q 1nt

EMAIL

AGÊNCIA / uo oe coxra e ewctaríJ2íÍ.E!117 ''1
resentamos nossa ra EXECU Áo Dos sER'Jl()CS conÍorme tâbe la abaixo

aÍca

Srv

76.9ôE.ó64/000l {2

oESCl?

Apresentaçáo artistica / musica l/ canto I coral
01

01

servrço

õ2. cottot S GERAIS
A pÍoponente declara conhecer o TeÍmo de ReÍeÍênciâ qire i:!e a presentecontratação

d

- côntÍatecào do CentoÍ
oó-Úêüí êesen,o E BANDA paÍa Íealrz:rcar dê um

show êm comemoraÉo ao Dia das Mães'

óata: 1r/05/2025. OuraÉo minima: 90 minuto: HcÍário

previsto: 20h00min

Localr Praça Erasmo CordeiÍo'

ói,ig"çoua da contratadâr ArcaÍ com o pai;'rnento de

caciris, transporte, fretê, taxas, impostos' hc"pccagem'

alimêntação dos integÍantes, inslrumento§ rnuslcals'

*o"to",'O"ngrtinos e íigurinos que utilizar na pi;:stação de

03. PREço
a oàãà.ta le'ra ,aridade de 60 (sessenta) dias'.a partií da a::ll".Yl? 

^
o'pÍeço pÍoposto aci.a contetpta-ioaã's 

"s 
à"ip"t"t necessáÍias- a plena execuÉo dos serviços'

tais como (obrigaÇÕes .o"'"'t "o'o 
iÃloitot rtàt"t' encargos socrars e demars despesas e taxas

àti.l, *tãoà. tãpárados e incidentes sobre o serviço'

Data para rêalização da aProsent3ção: confoÍme TABELA ACIMA'

t | / o" .,o'oRrbêiÍão do Prntrat qi de zr Êf 
'

J
(Respo legale assinatt,.a

cent'"-cee, 66.49G000 - Fonê: 143)3551E10 I. CNPJ

cÁÍsÉRV

15830

Endê.êço sletrônico ! s!-d!!itÉ-9d9slo!3!4r.srY.!a E-mail p!4sú!al@ro'.iq't'h! ! ;ompra3.rmrpi^h?l@Eq!!,sos

,
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PREFEITURA fi,IUNIGIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN OLÉ
- E§TADO DOPARANA NO

']À
DECLARACÂO UI{IFICAT'A

3a

À cortssÃo DE cot{TRATAçÃo
Hunicçeo de Rlbeirão tpiniür' ertlÚo do Paraú'

01) Nâo ectsrroa iÍÍFdidc de licitar oü contratar

02) lnodste fab Enpeditivo' p$sâdo' atual ou

(NOME, RG E

oonr a adminisraçáo ptdil'Eâ'êm qudquer dE suag e§bÍss:

supervenlente, para licitar ou confatar corn a aÚninisfa@

públku;

03)NãoeínpregaÍno!]Ín€nore§dedezoitoaÍ}oôêmtrsbslhonotuÍno,rscoouirrsalubre.

O4l Nâo coosta em nooso qusdP socjetário-€eÍvida prblico 'nl'ni14'"-ffi* 
ou em csnisEâo ol po§st'r

ffiffi#,strJ*HÊ 
púbricômunicipar

0s) o hrecúnenm .T *,ffiffi ffi ,ffi § ffi%f ffi Str*ffi: ffi *t#':Hff':
o,râ aPOs as§instura (lo I

ü;ü"bd""do no iruútnnento coílYocatóíio 
terdo a entreger pÍodúos , pÍestar

06) (t{rs cuíÍPÍE minucicanrcrúe c lnuisito da habrlitaçâo' 3e csnprfils

;lt ü;àr*" de Pimeira qualílade'

07) oue grytpr:.a:-^?Iisàtcias de reoerva *#ffigl*ff" com deficiência e pare Íêâbilih& da

âffiããsó"i"r, previdas em lei e em q'tras no

Por s€r expr€ss& da venlade' ftrÍnanos a pr€ssÍtto'

Rheiráo do Pinhal gloe -t{lt*'0' &2024'

CPF'MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Íono: CI{FJ:

EÍd..Gco dafrôd€o
- Fmdl ô

Nôs da
de direfto' na

os fins

sob a
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10:21 l) E

+ douglascezariocantor

15 4.564 1.370
publicaçõ..' seguidores seguindo

Douglas CerPrio

@ douglascezarioeantor

Artista
*"tú"* Deus ê nada, pouco com Deus é tudo'S

Cantor, P rodutor,Musíco JJ

Pai do Bê §
Proprietário @bifbomburguer
?pn
Ver tradução

ffi Seguido(a) Por patycooÍrea e iunogari

M-Ad#&rra§ile§-oueo*(

co TF.OLE
RNO

iY

Ver tudo
Sugestôes Para você

monique-mrr
Moniqu* Moreira&

abatiamilgrau
Âbatiámilgrau
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA PAG

OLE
RNO

FIZ

-1 J

50.654.545 DOUGLAS RAFAEL CEZARIO

DO PORTE

ME

E

90.0í-942 - Produção musical

DATA OE ABERTURA
'12t05t2023GoMPROVANTE DE TNSCRIçÃO E DE SITUAçÃO

CADASTRAL

NúMERo DE tNScRtÇÁo

50.654.545/0001-90
MATRlz

R EXPEDICIONARIOS

ATIVIOADES

Não informada

213-5 - Empresário (lndividual)

NUMERO

84
COMPLEMENTO

CEP

86.460{00
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICIPIO

ABATIA

TELEFONE

(43) 9823-7347
ENDEREÇo ELETRÔNíCO

oFrclALDouGLAS@GMAIL.COM

UF

PR

ENTE FEDERATIVO (EFR)

ATIVA
DATA oA SITUAçÃo CADASTRÂL

1210512023

SÍTUAÇAO ESPECIAL DAÍA DA SITUAÇÂo ESPEcIAL

irrorroo pela lnstrução Normativa RFB no 2.119 de 06 de dezembro de2022.

Emitido no dia 0910412024 às 10:10:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1t1



Gertificado da Gondição de
M icroem preendedor lndivid ual

CLE
o

b

Ernpresário(a)

Nome Civil

DOUGLAS RAFAEL CEZARIO

CPF

099.818.719-40

CNPJ

50.654.il5/0001-90

Nome Empresarial

50.654.545 DOUGLAS RAFAEL CEZARIO

Nome Fantasia

CEZARIO PRODUCOES

CapitalSocial

12.000,00

Situação Gadastral Vigente

ATIVA

Data da Situação Gadastral

12t0512023

Data de Abertura

1210512023

Endereço Comercial

CEP

86460-000

Bairro

CENTRO

Logradouro

RUA EXPEDICIONARIOS

Munícipio

ABATIA

umeroN

u
UF

PR

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período lnício
1o período 1210512023

Fim

Atividades

Forma de Atuação

Estabelectmento fixo

Ocupação Principal

Cantor(a)/músico(a) independente

Atividade Principal (CNAE)

9001-9/02 - Produção musical



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lel, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo E
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendid
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e sao de
espaços públicos; autórizo a realização de inspeção e fiscalizâção no local de exercício das ativi fins de
veíÍicaçáo da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o nâo atendimento
dos requisitos legais êxigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.t

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empÍesa

Estê CertiÍícado comprova as inscriçóes, alvará, licenças e a situâÉo de enquedrâmento do empresáío na condição de Microempreendedor lndividuã|. A
sua aceitaçáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, no endeÍeço: https://mei.receita.economia.oov.b/certificâdo.

Cedificado emitido com base na Resoluçâo n' 59, de 12 de ago6to de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para â Simplificação do Registro e da
LegalizaÉo de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer râsura ou emenda invaliderá êste documento.

ií:



MUNICÍPIO DE ABATú

ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA 26312024

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉB|TOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERíODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

IMPORTANTE:

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a

Localização descrita abaixo.

COD, AUTENTICAÇÃO:
5JCXMsBMBPVALIDADE: OBlASl2024

RAZÃO SOCIAL: DOUGLAS RAFAEL CEZARIO

ALVARA

322

rNscRrçÃo ESTADUAL

50.654.545/0001-90

CNPJICPFINSCR|çÃO EMPRESA

900901 94

Rua Expedicionarios, 84 - Centro CEP: 86460000 Abatiá - PR

ENDEREÇO

Produção musical

ATIVIDADES

1)



c TFÜ
ERN

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 0810412024

Qualquer rasura invalidará este documento.

t
1.
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ffi
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS - CíVEIS _ FALÊNCIA - NEGATIVA

CertiÍico que revendo os livros,, sislemas e arquivos de. !PIl']l'" CíVEIS' especificamente: FALÊNCIA'

coNcoRDArA, RECUpERAÇAO iüôiô'íni, âÊôuÉeneÇÂo E1ÍRAJUDICIAL desta secretaria' veriÍiquei

úÀô cousrnn nenhum registro em andamento contra:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de RIBEIRÃO Do PINHAL

DOUGLAS RAFAEL CEZARIO

CNPJ: 50.654.545/0001-90

Local da Sede:

RIBEIRÃO DO PINHAL, 3 de abril de 2024

Ana Paula Olegaíio

Distribuidor

Orientaçóes:

Esta certidão NÂO APONÍA ordinafiamênte os processos em que a pessoa.cuio nome pesquisado Íigura como Autor(a)'

Sào apontados os Íeitos em to.it"çaã' iã0""i'"at" no Si"t"^" lnformatizaâo referente á comarca de RIBEIRÁo Do

i'Yjxl"" qualquer conexào com qu-alquer outra base de-dados-de iostituição pÚblica ou com a Receita Federal que

vêrifioue a identidade do NoME/RAZÃô'ê-óéÀL *. o CPF/CNPJ. A conferêniia dos dados pessoais Íomecidos pelo

;;;;J";;; t*ponsabilidade exctusiva do deslinatáno da certidáo

A certidão em nome de pessoa lurlolca consideÍa os pÍoces§os referentes à metriz e às frliais

considera_se NEGATTVA " ""rtiOao 
àiã "p-oiiâ"*",ã"i" 

horá"mos não qualificados' nos termos do art. 8o, §2'da

ResoluÉo CNJ 12112010 âê.1ô ôrôcê.íimênto. deve-se
A Dresente ceÍtidão rnenciona somente o registro de distribuiçao, para d-ados complementares do procedimento' d

ãff,"üüã;à pàiã 
""àà 

t"r aiüü'ioã ã ãiàitã' u,nã cÊnrroao or oBJEro E PÉ'

a Búscâ de MtcRoErr,,,pneeuoeoo*]i.rõ"nirróu-el-" ÊüpiÉsÀnto tttotvtoult- 
"brange 

também a pessoa física'

EI

SDP-Sistêma do DistÍibuidor do Paraná Data de emissão:03/M/2024 13:15

CC TR-OLL
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Con-sutta R€gulaÍide do Eínpíegaü
09/04/2024, 10:09

cot.l7r
r»fiF

nÀd

P.OLE,

RNO

1)

ç"âJ.^ffiâ
CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

fnscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

50.654.545/0001-90

50654545 DOUGLAS RAFAEL CEZARIO

RUA EXPEDICIONARIOS 84 / CENTRO / ABATIA / PR / 86460-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'

i o" r-"i 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que'l nesta data' a

&;;es-J ".i;; 
laLntificaaa encontra-se em situação regular perante o

iundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

ãrrl.ou"|. débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos'

iecorrentes das obrigações com o FGTS'

validade:22l03 /2024 a 20l04/2024

certificação Número: 2024o322f8391379936380

Informação obtida em 09/0412024 lO:O9:22

A utilizacão deste Certiflcado para os flns previstos em

;;"di;i;Éd" á verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

htFsJ/consulta-cÍf.caíxa.gov.br/consultacrÍ/pages'/co'sultaEmpÍegadorisí
1t1
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,lusTlÇA DO TFÂRALliO

cgntroÃo NEGATTvA DE oÉgrtos TR;âBALHrsrAs

Nome:50.654.545DoUGLASRAEAELCEZARIo(MATRIZEFILIAIS)
CNPJ: 50. 654 -545l0001-90
Certidão n" : 2456592L/2024
Expedição: 09/04/2024, às

Validade: 06/LO/2024 - 180

de sua expedição'
oitenta) dias, contados da data10 :0 9:46

(cento e

certifica-se que 50.654.545 DOUGLÀS RAFAEL CEZARIO (UATRIZ E FILIÀIS)',

inscrito(a)noCNPJsobono5O'654'545/OOO1-90'NÃocoNsTÀcomo
inadimplentenoBancoNacionald.eDevedoresTrabalhistas.
Certidãoemitidacombasenosarts.642_AeBB3-AdaConsolldação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns'o 12'440/20LL e

L3.467/ZoLl,enoAtool/2o22daCGJT,de27dejaneirode2022.
osdadosconstantesdestaCertidãosãoderesponsabilidadedos
Tribunais do Trabalho '
No CaSo de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos' agências ou filiais'

AaceitaçãodestaCertidãocondiciona-seàverificaÇãodeSua
autentícidade no portar do Tribunal superior do Trabalho na

Internet (http: / /www 'tst'jus 'br) '

Certidão emitida gratuitamente '

TNFORMAÇÀo TMPOREAIITE

DoBancoNacionaldeDevedoresTrabalhistasconstamosdados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentesperanteaJustiçadoTrabalhoguantoàsobrigações
estabelecidasemsentençacondenatóriatransitadaemjulgadoouem
acordosjudiciaistrabalhistas,inclusivenoconcernenteaos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas ' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

deexecuçãodeacordosfirmad'osperanteoMinistérioPúblicodo
Trabalho,ComissãodeConciJ-iaçãoPréviaoudemaistítulosQU€,por
disposição legal, contiver força executiva'

ii-i::r'



CC FOLE

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Éiócuradoria-Geral da Fazenda Nacional

í.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: 50.654.545 DOUGLAS RAFAEL CEZARIO
CNPJ: 50.654.545/0001 -90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de

responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tributários administÍados pela Secretâíiâ

dà Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da união (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN)'

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

úos os órgãos e funàos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaÇão do

"rl"ito 
pr".1ro no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nàs atine"s,a,a d,do parágrafo único do art. 1i da Lei no 9.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação dêsta cêrtidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.bP'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, deZl1012014'

Emitida às 14:34:33 do dia 19fi2120?3 <hoÍa e data de Brasília>'

Válida até 1610612024.
Código de controle da ceÍtidão: A483.478A.9131.9767

Qualquer rasura ou êmenda invalidará este documento.

RNO
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í.tyt,
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná 11 L,

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 033223681-12

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 50.654.545/0001-90
Nome: 50.654.545 DOUGLAS RAFAEL CEZARIO
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do IGMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

- natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 0710812024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov.br

PáglM 1 de 1

Emitido via lnlemet Pública Pgn4f2o24 10:10:36)



fiilF§e ';,;, ;;,, .,::,';,,,,,
DANFSe v1.0

Doqrmento Auxiliar da NFS-e RC:.{"

ChaY€ de Acesso da NFS-e

aióot ogzzsoos4s4soool 90000000000001 2240s0921 s35670

NúmoÍo da NFge compstência da NFS'ê

12 1310312024

Núm€ío da DPS Sórie da DPS

21 9oo

Oata e Hora da emissão da NFS-€

1310312024 10:46:17

Data € Hora da €missão dâ DPS

1310312024 10:4ô:17

T

A âutenticidade desta ss verifi€da
pela leitura deste código QR pela msulta da

chave de acesso poÍlal da NFS€

/ CPF / NIF lnscÍiçáo Municipal TeleÍone
EMITENTE DA NFS-E
Prestador do Serviço 50.654.545/0001 -90 (43) 9823-7347

Nome / Nomê Empresarial
50.654.545 DOUGLAS RAFAEL CEZARIO

Endereço
EXPEDICIONARIOS, 84

Simples Nacional na Data d€ Compet6ncia
Optante - Microempreendedor lndividual (MEI)

E-maíl
oFToALDOUGLAS@GMAIL.COM

MunicÍpio
Abatiá - PR

Regime do Apuração TrlbuÉria pelo SN

CEP
86460-000

rounoon Do SERVIÇO CNPJ / / NIF lnscriçáo Municipal Tolefone

75.825.828/0001-88

Nome / Nome Empresadat
MUNICIPIO DE CONGONHINHAS

Endereço
ón. oÁvro xAVtER DA slLVA, 130, PREFEITURA MUNIcIPAL

E-mail

Município
Congonhinhas - PR

CEP
86320-000

Gódi^r do Tributâção Nacional

12- .1 - Fornecimento de música
paràámbientes Íechados ou não,
me...

Código de Trlbutação MuniciPal Local da Prestação
Congonhinhas - PR

País da Prestação

Descriçáo do Serviço
ã[õ,,üãniiéÍrcó conl DoUGLAS cEzARto E BANDA No DIA 21t03t2a24 CoM APRoXIMADAM

óÉSprsnS pOR CONTA oÀ COrurnnrnDA(ALIMENTAÇÃ9, HOSPEDAGEIyI E TRANSPORTE)'

õõni-R'Ãió; á)õz+ - r.ruÍeáo pnocesso: 16/2024 -fuúueno LlclrAÇÀo: 8/2024

ENTE COM DURAÇÃO DE 3HOO.

rnreuüÇÂo MUNICIPAL

TÍlbutaÉo do lssQN
Operaçáo Tributável

Tipo de Imunidado

País Resultâdo da PrestaÉo do Ssrüço

Suspensão da EÍgibilidsde do ISSQN

Não

Desconto lncondicionado

MunlcÍpio de lncidência do ISSQN

Congonhinhas - PR

Número Processo SusPensão

Regime Especial de TributaÉo
Nenhum

Beneflcio MuniciPâl

Valor do Serviço
R$ 6.000,00

BC ISSON

Totat Ded ugões/Reduçóes Cálculo do BM

ISSQN Apurado
AlÍquota Aplicada Retenção do ISSQN

Não Retido

TRIBUTAçÃO FEDERAL

1*".
Pls

CP CSLL

COFINS Rêlenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAçÂO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

\ do SêMco
R§6.ooo,oo-

IRRF, CP,CSLL - Retidos
R$ 0,00

Dêsconto Condicionado
R$

PIS/COFINS Retidos

Desconto I ncondicionâdo
R$

ISSQN Reüdo

Valor LÍquido da NFS-e
R$ 6.000,00

TOTEIS APROXIMADOS DOS

Fêderais Estaduais Municipais

COd Eú: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SOM,



NFft DANFSe vl.o
Documento Auxiliar da NFS-e

NO
Número da NFS-e
10

Data ê Hors da emissão da NFS'€
1911212023 18:17 t35

Dats e Horâ da 6missão d6 DPS
1911212023 18:17:35

t
Núm6ro da DPS
16

EMITENÍE DA NFS.E
PrestadoÍ do Serviço

CNPJ/CPF/NIF
50.654.545/0001-90

lnscíçáo MuniciPâl T€lofon€
(43) 9823-7347

Nom6 / Nomê Empre6áÍiál
50.654,545 DOUGLAS RAFAEL CEZARIO

End6rEço
EXPEDICIONARIOS. 84

Slmplos Nâclonal na Delâ do Comp€láncia
Optante - Microempreendedor lndividúal (MEl)

E-mail
oFtctALDouGLAS@GMAIL.COI\,1

Município
Abaliá - PR

Rogimo ds ApuraÉo Trlbutária p€lo SN

CEP
86460-000

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF/NIF lnscYiçáo Teleíone

76 968 064/0001-42

Nom€ / Nomê EhpÍôsedal
MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

Endareç!
PARANA, 983

E-mall
pmrpinhal@úol.com.br

Municíplo
Ribeirão do Pinhêl - PR

CEP
86490-000

INTERI\4EDIAR IO DO SERVICO NÀO IDEN I IFICADO NA NFS-E

SERVIÇO PRESTAD o

Códl-^ de TÍlbutsÉo Naclonal
12. -l - Fornecimento de músicã
para:mbientes Íechados ou hão,
me...

códlgo de Trlbutáçáo Municipal Local dâ Presiâç5o
Ribeiíáo do Pinhal- PR

País da PrestaÉo

t eÊcÍicão do S6Íüco
ApiesônraÉo mr.riical referente as Festividades de Natal com Douglas Cesário e Banda

TRIBUTAçTO MUNICIPAL

Tdbutaçáo do ISSON
Operação Tributávêl

Tipo dê Imunidâd6

País R6sultado dâ ProstaÉo do Serviço Municlplo dê lnddánciô do ISSQN

Ribeirão do Pinhêl- PR

NúÍn€ro Proc€s6o Susp€hsão

Rogime E6pocisl d€ Tribut6gáo
Nenhum

86nsído Municipal

velor do Serviç!
R$ 4.200,00

BC |SSON

Suêp€rcáo da EÍgibilldad€ do ISSQN
Não

Desconto lncondlcionâdo Totsl DeduÉe§,fleduçóes Cálculo do 8M

Retenção do ISSON
Náo Retido

ISSON Apurado

TRIBÚÍ@FEDERÂL
IRRF CP CSLL

R€tênÉo do PISi/COFINSPIS coFtNs ÍOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAT

VALOR TOTAL DA NFS.E

vabr do ScÍüço
R9 ' 200,00

tHr§; cP.csLL - Reüdoô
R$ 0.00

Ds6conto Condlclonâdo
R$

Pls/COFINS R6tidos

Dssconto lncrndldoMdo
R$

ISSON Relido

Vslor Llquido da NFS-€
R$ 4.200,00

TOÍAIS APROXIMADOS DOS TRI BUTOS

Esraduais Municipâis

INFORMAçÔÊS COMPLEM ENTARES

côd Eú: Eventos culturais e cívidos

ChêY€ de Àce65o da NFS-€
41 001 032250654545000',1 90000000000001 0231 2a240824983

Compstência da NF$ê
19r1212023

Sório da DPS
900
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MUNICIPIO DE ABATIA

DepaÍtamento Municipal da Fazenda e Captaçáo de Recursos

NOTA FISGAL DE SERVIçOS ELETRÔNICA'NFS+

www.esnÍs com br

CPF/CNPJ: 75827204000106 I'E:

Nome/Razão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA AMERICA DA COLINA

Endereço: AVENIDAPARANÁ,276-Centro'86230000
Município: Nova América da Colina UF:

e-Mail: escritoriocontabilabatía20@hotmail'com

t.M.

l.M.: 90090194 Telefone: 4335562259

PR e-Mail: compras@novaamerlcadacolina'pr'gov'br

PRESTADOR DE SERVIçoS

TOMADOR DE SERVIçOS

CPF/CNPJ: 506í545000190 l'E:
NomelRazáo: 50.654.54SDOUGLASRAFAELCEZARIO

Endereço: RUAEXPEDICIONARIOS'
Munieípio: Abatiá

84-CENTRO-86460000
UF: PR

tNss

0,00

CSLL

0,00

IRRF

0,00

PIS

0,00

rss (0,00)

0,00

COFINS

0,00

Total Líquido (R$)

DlscRlMlNAçÃO Oe lmpostos

01(CTM)Leina ComplemenlarcomÍoiNFS-€ respaldoemitidâ
Tributado munrclplo.como:estáFS-e definidaNdestatributaÉo

Nacional.Simplesoptante pelode serviços

OUTRAS
712008

- CuÍiliba - PRRua Emiliano Ptrneta, 47. Centro

o

a .000 ,00 0,00 a.0oo,o0 2,01 80,{0
12.14 Show musical para aprêsenLação na programação na 2" EesLa Junina

áá-úu.ici-pio,- com Dàuglas cezário e Banda' a ser realizado no dia
24/A6/2023.

Dados bancários Para Pagamento:
NU Pagamentos S-À. - Instituj-Ção de Pagamento -
Agência: 0001 - Conta: 4'1251540-6
Chave PtX: 4399823134'7 .

Àutenticidade: ÂÀ

RetenÉes (R$)

02.60

06/2023 ano - NFS-e 2005u

ffiE

6CEÀ0ts À21E.3ÀEE06A1 DAÂF7583 (ver ficada em 08:34)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PtN

. ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 10 de abri
DAt.
(e o24.

FU I.
Nü

3)

Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoría

informações referentes a existência de dotação orcamentária e recursos financeiros

apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a
controtoção de dois cantores pora os festividodes em comemoração oo Dia dos Mães,

conforme solicitação do Deportametno de Culturd

lnformo que os valores a serem utílizados para tal aquisição serão de

a proximada mente: RS 9.200,00

Segue em anexo documento de formalização de demanda, ETP, Mapa de Riscos e

cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

CAR NDRE BRAZ

DIRETOR DO DEPARTAM DE COMPRAS E LICITAçÕES

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Enderêço eletrônico - E-mail
301. CNPJ: 76.988.064/000142nr.ra parana gg: - Centro - CEP: 86.490"000 - Fone: (43)35518



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

dica.

CO lr Jvú
Fit'lO

MAN r FESTAÇÃO OnçRV rruTÁRlA.

Orgão - 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura'

Unidade - 002 - Departamento de Cultura.

P rojeto/Atividade - 1 3. 392. OOOT -2020 - Ativida des Cu ltu ra is'

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de Terceiros -
Código reduzido - 01550 - 00000 - oooolol.lo7100/00 - Recursos ordinári

Ribeirão do Pinhal, 09 d

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

Nesta

r, 
1

REFERÊNCIA - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

oBJ ETO - Contratação de dois cantores para as festividades em

comemoração ao Dia das Mães, conforme solicitação'

VALOR - RS 9.200,00 (nove mil e duzentos reois)

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

Compras/Licltações que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível, para a

celebração pretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO ORçAMENTÁRlA.

Órgão - 02 - Executivo MuniciPal.

Unidade - 001 - Gabinete do Prefeito.

Projeto/Ativid ade - 04.122.0003.2004 - Atividades da Administração Municipal.

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Código reduzido - 00350 - 00000 - OOOOIOIIOT IOOIOO - Recursos Ordinários (Livres)'

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNPJ Ne 16.968.064/0007'42

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol com br

I

l
I
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E§TÂDO DO PÀRAIIÀ

Secretãriâ Municipal de Fazenda e Planejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 1O DE ABRIL DE 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PIN L
- ESTADO DO PARANA. L,) F.OLE

INTRODUçÂO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a contratação de CANTORES para a

musicais nas comemorações do Dia das Mães.

çoes

1 - DESCRTçÃO DA NECESSTDADE E DA ESCOLHA DOS ARTISTAS.

1.L. O estabelecimento da data oficiâl do Dia das Mães no Brasilfoi resultado dos esforços realizados pelo

movimento feminista brasileiro e passou â ser comemorado de maneira oficial, após um decreto emitido
pelo presidente do Brasil em L932, Getúlio Vargas.

t.2. O Dia das Mães faz parte do calendário cultural municipal, com intuito de promover o bem-estar social e

cultural, contribuindo para a valorização da figura materna no âmbito familiar ou da comunidade,
L.3, O oferecimento de opções de cultura e de lazer é um direito social tutelado constitucionalmente. A

promoção de eventos e festividâdes movimenta a economia, onde há aumento da demanda no consumo
de alguns insumos, o que em contrapârtida evidencia a geÍação de renda local.

L.4. Sendo assim, a promoção de shows artísticos também deve ser êncarâda sob a óticâ do custo beneficio, e

sendo utilizados recursos tecnológicos nas redes socÍais acaba por projetar a imagem do município

divulgando assim suas tÍadições culturais.
1.5. Para que seja possível a realização de um evento atrativo, a contratação de cantores torna-se

imprescindível, pois festa sem música torna o evento não muito agradável a populâção.

1.6. Portanto tal contratação visa proporcionar momentos de socialização e lazer promovendo assim um
desenvolvimento cultural dos munícipes, com possibilidades de crescimento no comercio local, através do
aumento nas vendas no setor de vestuário, bares, lanchonetes, salões entre outros.

1.7. A escolha dos artistas é justificada pelo solicitante por serem renomados pela opinião pública regional e

locãI, destacando suas inúmeras apresentações, com variedades de músicas, além da capacidade em

animar um grande número de pessoas, possuindo experiência em eventos como feiras, bailes e outros,
além de boa reputação, experiência e conhecimentos compatíveis com a dimensão do evento que o
município se propôe a realizar.

1.8. A comprovação da consagração destes artistas pelo público local e regional ficã demonstrada mediante a

juntada de noticiários de sites da internet, como lnstagran, demoostrando contratações pretéritas desses

artistas, Íolders e cartâzes que anunciam a apresentação em eventos festivos da mesma naturezâ.

1.9. Como estamos diante da contratação de artista do meio musical, a justificativa por sua escolha decorre de

aspectos subjetivos, sobretudo do gosto popular. Os artistas são conhecidos por tocar canções que

agradam o público, sêndo composta por músicos de excelente qualidade técnica. A ótima qualidade dos

serviços prestados por eles, além de serem reconhecidos pelo mercado, já foi testado e aprovado em
outros festejos.

1.10. Os serviços a serem prestados são de natureza não continuâdâ pois acontecerão em datas iá
especificadas no PCA 2024.

2 - ÁREA REqUISITANTE

Ántl Requrstrnrtt RESPONSAVEL

DEPARTAMENTO DE CULTURA OsVALDIR PADILHA JUNIOR

3 - PREVI5ÃO NO PLANO DE CONTRATAçÕES ANUAL

3.1 Os serviços objeto de tal contratação estão em conformidade com o Plano Anual de Contrataçóes de 2024.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

4.1. A realização dos shows deverão ocorrer nos dias 10 e L1de maio de 2024, na Praça Erasmo Cordeiro.
4.2. Os artistas contratados deverão se responsabilizar por todos os materiais, equipamentos musicais,

figurinos, dançarinos, repertório eclético para todas as idades e outrãs despesas que forem necessárias para a

realização dos serviços.

o
u,

ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR



PREFEITURA MUNlctPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

!TFOL.
5 - ESTIMATIVA DAS QUAÍ{TIDADES

5.1. As quantidades a serem contratadas foram estipuladas com base em eventos de anos

5.2. 5 ue abaixo tabela com o quantitativo dos itens e valores unitários estimados;
nte

F.NIOg

6 - TEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. A metodologia âplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foiobtido de acordo com o
decÍeto municipal 02012023 Artieo 2L, de 27 de março de 2023.

7 - ESTIMATIVA DO PR€çO DA CONTRATAçÃO.

7.1. O custo total da contratação é de até R§ 9.2fi),00 (nove mil e duzentos rêais), conforme propostas em

anexo.
7.2 Como é sabido, eventos que envolvam artistas de renome possuem preços variados e, em geral, atrelados
ao destaque que o artista possui junto ao público, o que torna os chamados "cachês" extremamente variados e

amparados em lastro de custos da estrutura (equipe)que acompanha o mesmo.

7.2 Ademais o preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razão da Lei da oferta e da procura e o
município conseguiu pÍoposta com condições e preço extremamente vantajosos, após muita negociação,

sobretudo por se tratar de artistas regionais reconhecidos pelo mercado.

7.3 Portanto os valores praticados são vantaiosos para a Administração, porque acompanham a média dos
preços praticados-

8 - DESCRTçÃO DA SOLUçÂO COMO UM TODO

8.1. A solução que melhor atende aos interesses e necessidades do departamento solicitante e dã

administração é a contratação direta, por meio de processo de INEXIGIBILIDADE, por se tratar de profissional

do setor artístico.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCEI.AMENTO.

9.1Não se aplica.

10 . DEMONSTRATIVO DOS RESUTTADOS PRETENDIDOS

10.1 É de grande importância dar continuidade à valorização da cultura e, sobretudo manter a tradição de

realização do evento em comemoração ao Dia das Mães.

lO.2 Com a contratação em análise pretende-se consolidar a grade musical e artistica de renome regional que
já é uma trâdição no município por ocasião deste êvento além de propiciar à comunidade lazer de boa
qualidade, cumprir o papel institucional do Município de promover a cultura e o lazer e ainda promover o
desenvolvimento socioeconômico, com a melhoria das atividades econômicas e da geração de rendas.

ITEM CASERV

DESCRTçÂO

qTDE W -Á
01

15830
Apresentação artística / musical / canto / coral - Cantor
- CantoÍa ANADÀRK E BANDA. Apresentaçâo no dia L0l05/2024 às

20h:00min.
01

4.200,00

02
15830

Apresentação artistica / musical / canto / coral-
CalloÍ DOUGLAS CESARTO E BÁIúDA. Apresentação no dia
11105/2024 às 20h:00min.

01
SRV

5.000,00

9.200,00Totãl

1I - PROVIDÊÍ{CIAS PRÉUAS AO CONTRATO

11.1 O Departamento de Cultura deverá disponibilizar o local em perfeitas condiçóes, com palco e camarim

para que os shows possam acontecer de forma adequada, e também oficializar os órgãos de segurança para

obtenção de todas as licenças necessárias.

SRV

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE R
. ESTADO DO PA

IBEIRÃO DO PINHAL

12 - CONTRAÍAçÕES CORRETATAS/INÍERDEPENDENTES

12.1Nãosefaznecessáriaarealizaçãodecontrataçõescorrelatase/ouinterdepende

pretendida

Ribeirão do Pinhal 10 de abril de 2024

14 - RESPONSA

O DIAS CATARINO

DE PLANUAMENTO

RANA.

OSVALDIR PADILHA

DIRETOR DO OEPÀRTAMENTO DE CULTURA

cÍcERo RoGÉRlo sANcHEs

SECREÍÁRIO DE ADMINISTRAçAO

.-Í^0LÉ

de Catá res do

ncaminhados Para

5 )

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1 O lixo produzido no evento passará por processo de reciclagem pela Associação

Município, garantindo q'" ot t"""i'i' recicláveis sejam separados adequadamente e e

locais adequados.

13.2 Já os materiais não recicláveis serão coletados por empresa contratada (Contrato 065/2021) a qual realiza

o transporte e destinação final tJ;;ã;;;; ;equada de residuos sólidos domiciliares e não recicláveis no

Tr:i 
.iTgd;L'r::':j""ll[' ;i:."tar praticas ambientarmente-responsáveis que busquem minimizar os

impactos ambientais lsso pode '"i;;;J;;;;o 
o use de geradores mais eficientes e limpos' a coleta e

descarte adequado do' 
'"siouos 

oo''tnt'"i'o' " 
t separãrão coreta dos materiais recicláveis'

14 - VIABILIDADE DA CONTRATAçÃO

14.1 Com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar' a equipe responsável

declara que a presente contratação é procedente e viável' uma vez que os beneÍícios diretos e indiretos' em

termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros

disponíveis, serão alcançados p"t" aO'ini't'"çao' devendo-se dar prosseguimento ao processo de

INEXIGIBILIDADE DE LlcIÍAçAO

L

ÁRr

crc-K)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO PARANA -

TERMO DE REFERÊIVCIE il
t

TNEX|G|BTLIDADE DE LTCTTAçÃO N.e OO7l2O24- PROCESSO ADMrN

1..1. Contratação de profissionais do setor artístico para apresentações musicais nas festividades em comemoração aos "Dia das

Mães", nos dias LO e LL/A512024, de acordo com solicitação do Departamento de Cultura e conforme condições,

antidades e cia nos termos da tabela abaixo

1.2. Os serviços objeto desta contratação são de natureza não continuada, conforme justificativa constante do Estudo Técnico

Preliminar.
1.3. O custo total da contratação é de R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais), conforme tabela acima.

hI'l
s(

1. DAS CONDTçÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO (art. 74,11, da Lei n. 14.13312O2t1.

GTSRV

DESCRTçÃO

QTDE UNID TOTAT

1. 15830

Apresentação artística / musical / canto / coral-
- Contratação da Cantora.
ANADARK E BANDA para realização de um show em comemoração ao Dia das Mães.

Data:7OlOSl2024. Duração mínima: 90 minutos. Horário previsto: 20h00min.

Local: Praça Erasmo Cordeiro.

Obrigações da contratada: Arcar com o pagamento de cachês, transporte, frete, taxas,

impostos, hospedagem, alimentação dos integrantes, instrumentos musicais, músicos,

dançarinos e figurinos que utilizar na prestação de servíço.

01 Srv

4.200,00

L 15830

Apresentação artística / musical / canto / coral -
- Contratação do Cantor
DOUGLAS CESARIO E BANDA para reaÍização de um show em comemoração ao Dia das

Mães.

Data:171O5/2025. Duração mínima: 90 minutos. Horário previsto: 20h00min.

Local: Praça Erasmo Cordeiro.

Obrigações da contratada: Arcar com o pagamento de cachês, transporte, frete, taxas,

impostos, hospedagem, alimentação dos integrantes, instrumentos musicais, músicos,

dançarinos e figurinos que utilizar na prestação de serviço.

01 Srv

5.000,00

9.200,00

3.

Total

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRTçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO (art. 6e, inciso XXlll, alínea 'b'da Lei n.

14.13312O2L1.

2.1 A presente contratação direta enquadra-se no artigo 74, ll da Lei L4.L3312021, e tem por objetivo atender a demanda do

Departamento solicitante bem como levar momentos de lazer a da população, visando atrair número considerável de público
para o evento, devido à popularidade dos artistas, e ainda dar oportunidade de divulgação e apoio aos artístas, contribuindo
para valorização do município, na qualidade de suas atividades artísticas e culturais.
2.2 A escolha dos artistas decorre da consagração perante a crítica especializada e, principalmente, opinião pública, visando

atrair diversos participantes para o evento, contribuindo para divulgação e valorização do município, assim com enaltecendo os

artistas regionais.
2.3 O ponto fundamental que levou a escolha foi com relação aos valores dos cachês, os quais estão dentro das condições

financeiras da administração, não afetando de forma alguma outros setores de suma importância, tais como saúde, assistência

social e educação, e também por terem disponibilidade nas datas do evento.
2.4 Como não é possível a comparação de preços com outros cantores, um a vez que cada cantor (artista) possui sua

singularidade, a administração comprovou que o preço ofertado encontra-se dentro dos padrôes de mercado local/regional.
2.5 Os preços praticados pelas empresas citadas são vantajosos para administração, pois acompanham a média de mercado e

foram praticados em eventos em outras localidades/regiôes, conforme comprovação através de notas fiscais.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE V|DA DO OBJETO (art. 6e, inciso XXIlr,

alínea'c')

tw

.1



PREFETTURA MUNICTPAL DE RTBEIRÃO DO PINH
. ESTADO DO PARANA.

LÉ
3.1Â solução proposta é a contratação direta dos artistas solicitãdos pelo Departamento de Cultura, de

do serviço contÍatado, por trata-se de cunho artístico e cultural, nos termos da Lei ne L4.133/2O27, que

os casos em que se justifica inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição.
?A

4.1Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.2. Não haverá exigência da gârântia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei np 74.L33/2L, por tratar-se de contratação

direta, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução.

4.3 As apresentações deverão ocorrer impreterivelmente nos dias e horários estipulados 01 devidamênte acordado com a

pessoa responsável previamente indicada pelo departamento solicitante e indicado na ordem de serviços.

4.4 A CONÍRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referênciâ;

4.5 A CONÍRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretâs, decorrentes do cumprimento das obriSaçôes

assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;

4.6 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretâmente aplicável ao objeto

deste Termo de Referência, inclusive pelos custos de direitos autorais caso sê aplica ao objeto em questão;

4.7 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do obieto deste Termo de Referência

qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empre8ados da CONTRATADA;

..- 4.8 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência, tais como cachês

artísticos, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, transporte,

hospedagem, carregamento e transporte dos equipamentos de uso exclusivo do artista, translado, alimentação, instrumentos de

sonorização e demais equipamentos necessários para uso do artista. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos,

não transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;

4.9 Acatar todas as orientaçôes da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita

fiscatização, prestando todos os esclarecimentos solicitâdos e atendendo às reclamaçôes formuladas;

4.10 Manter, durante o fornecimento do obieto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigações a serem

assumidês, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.11 Utilizar profissionais capacitados, observando o registro nos órgãos competentes se assim a legislação exiSir, sendo vedada

a utilização de pÍofissionais sem aptidão técnica.
4.12 A CONTRAÍANTE deverá oficiar o Corpo de Bombeiros e Policia Militar para segurança do local em quantidade compatível

com a capacidade de público do local do evento e resguardar a integridadê física dos músicos, equipe e do público em geral.

,rts,'

,uuà 7Á.

rt. REQUISITOS DA CoNTRATAçÃO (art. 6e, xxlll, alínea 'd' da Lei np L4.t33/2tl

5. EXECUçÃO CONTRATUAL (arts. 6e, XXlll, alínea "e" da Lei n. 14.133120271..

5.1 As apÍesentações deverão ocorrer, na PrâÇa Erasmo Cordeiro, nos horários abaixo:

ITEM DATA ARTISTA HORÁRIO PREVISTO DURAçÃO MÍNIMA DO SHOW

01 70lOs12024 ANADARK E BANDA 20h00min 90 minutos

o2 tuosl2oz4 DOUGLAS CESARIO E BANE 20h00min 90 minutos

5.3. Os artistas deverão comparecer no local da apresentação com no mínimo 30 minutos de antecedência do horário

estipulado.
5.4. Cãso não se.,a possível a realização dos shows na datâ estabelecida, a empresa deverá comunicar as razôes respectivas com

pelo menos (30) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seia analisado, ressalvadas situaçóes de

caso fortuito e força maior-
5.5. O não cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretará a anulação do empenho bem como a

aplicação das penalidades previstas na lei L4.L3312027.

6. GESTÃO DO CONTRATO (art. 6s, XXlll, alínea "f" da Lei ne 74.133/2L\

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei ne

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado

automaticamente pelo têmpo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato êxigir tal

formalidade, ãdmitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse Íim-



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN

ESTA DO DO PARANA.

6.4. O órgão ou êntid adê poderá convocar representante da empresa para adoção de providênci

6.5. A execução do contrato deverá ser acomP anhada e Íiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato'imediato

êi ns 14.133, de 2021,

6.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização dârt. 11 caPut e Decre

pn sde

s sub os

oud mento

s

eto nq t1.246, d!
stros Íormais da execução no histórico de gerenciamento do mesmo, ordem de

servlço, do registro de ocorrências' das alteraçóes e das prorrogações, elaborando relatório comeq uivalente contendo todos os regi
).

ão imperfeita, mora

quaisquer cláusulas

justificada e demais

necessidade de adequações Para fins de atendimento da fina lidade da administração (

6.7. Serão Passíveis de Penalidades as segu intes condutas: inexecuç ão dos seÍviços, erro na execução' execuç

de execução , inadimPlemento contratual ou não veracidade das informações prestadas e outras relativas a

contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á

sançóes estabelecidas no edital' n

a multa de 10% sobre o valor dos itens solicitados' em caso de recusâ in

Jt"iiài"àr * i;.133/21 e demais normas que resem a matéria'

7

L02214.LnLead,h
eanaXXc son6srt.aNTOMA EAGPDEEEM DIED çÃorosRCRITÉ

RECEBIMENTO DO OB'lETO.
nota fiscal, Pelo (a) resPonsável Pelo acompanhamento e fiscalização

7.1 Os serviços

do contrato ind
serão recebidos, iuntamente com a

icado na ordem de serviços' Para verificação de sua conformidade com as especiÍicações constantes no

Te rmo de Referência e nã Proposta
APóS A R€ATIZAçÃO DA APRESENTAçÃo em nome do MUNIcíPlo D€ RIBEIRÃO DO

7.2 A nota fiscal deverá ser emitida

PINHAL - cNPl: 76'968'064/0001-42 - RUA PARANÁ N.9 983 - CENTRO - cEP: 86 49G000

TIQUIDAçÁO E PAGAMENTO
mento de cobrança equivalente' correrá o prazo de até dez dias úteis para fins de

7.3 Recebida a Nota Fiscal ou docu

liquidação. ou circunstância que impeça a liquidação da desPesa, esta ficará

7.4 Havend o erro na apresentação da nota fiscal'

sobrestada até que o contratado Providencie as m edidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comProvação da

regularização da situação,

7.i o Pagamento será rea

contratado em até 05 (cinco

sem ônu5 ao contratante'

lizado Por meio de TED,

) dias úteis, com a rêtenção tributári
para créd

a prevista na legislação aplicável'
ito em banco, agência e conta correntê indicado pelo

ÃO permite a anteciPação de pagamento em hiPótese alguma

7.6 A Presente contratação N

8.1- o fornecedor será selecionado pol11"io da realização de procedimento

.oa"f ,a"a" INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO'

8.2. Serão solicitãdos documentos abaixo para Íins de habilitação:

DA HABILITAçÃO
6.1. HABItITAçÃo JURíDlcA:

6.1.1. no caso de empresário individual, inscíição no Registro público de Empresas Mercantis, a cargo da luntâ comercial

da ,erp"ctiva ,ede; , i-- ,^,rn,iá,,.r - ÀrFt: certificado da Condição de Microempreendedor

liilil r[ig;: ,;,,T'.'::il:;:"Jo",L1j"o'::xx1,;Il" T'";:;;;,;ã"--ot' au,en,icidade no si,io

6.1.3. No caso de sociedade "ror"'rrr," 
ou empresa rndividual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo'

estatuto ou contrato sociar ". r,r"i, 
J"rrià."il" ,"girt-a" n. ruri,"tor",..i"t da respediva sede' acompanhado de

::'f;:iplfl::'J;:"tffi:"":1fff":'!""il'-"11..s-onde 
opera' com averbação no Resistro onde tem sede a

Ít:'-:".'J:lj,';;iJff':',H[::ilff1i'l'i'llli'""Jl"'i;::::o 
*"''*'o civirdas Pessoas rurídicas do rocarde sua

;"4ltffiTihf#xt*:::::*::l::il:;H"'H';:::;a estranseira em funcionamen'io no País;

6.1.7. os documento, 
""r,n" 

a"r"rJo "liãr-rlÀo""t "u* 
oa.úrtima arteraçãÃu da consolidação respectiva

6.1.8. Alvará de funt'on"n,'"nto ''!'""n[ "n,,:''ii" 
JJ" ú'"'típio do contratado' se a lei assim o exigir'

ã.r. *iàrú*trooE FlscAL' socral E TRABAI'H'srA:

;.;.r:';;;;;;;crição no cadastro Nacional de Pessoa lurídica - cNPl;

dê CONTRATAçÃO DIRETA, NA

RoECEDNRFODOLEEs çÂoDErosCRlÍÉRERMAFO8

vistas à verificação da
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e domicílio da

6.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS através do Certificado delicitante;

Regularidade do FGTS - CRF, emitido Pela Caixa Econômica Federal;

6.2.5. Prova de Regularid ade de Obrigações Trabalhistas (CNDT)'

6.2.6. A Prova de regularid ade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa'

6.3- DOCUMENTOS DE QUALT

6.3.1. Certidão negativa de falência,
FtcAçÃo ECONÔMICO-FINANCEI

recuperação judicial
RA:

e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da

concordata,

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida Pelo distribuidor do domicílio da Pessoa física;

6.3.2. A exigência acima não se aplica no caso de recuPeração iudicial autorizada e homologada nos termos da legislação

em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessá rios a comProvação desta condição

6.4. DEMAIS CoMPROVAçõESO BRIGATÓRAS:

6.4.1 Documento de identificação e CPF do ProPrietário e se sócios;

6.4.2. Declaração unificada conforme modelo;

6.4.3 Apresentaçã o de no mínimo 03(três) notas fiscaris emitidas ou contratos celebrados pelo fornecedor junto a

terceiros no Período de ate 01 (um) ano antes da contratação' (Decreto M unici Pal o20 I 2023h

obrigatoriamente estar legíveis

3.1'âr'r1f.l;i,?;tos deverão ser encaminhados junto com a.proposta.de preços e deverão

e com boa qualidade ";;;" 
possa identificar com facilidade a descrição dos mesmos'

ENTÁRIAORçAM9. ADEQUAçÃO

g.lAsdespesasdecorrentesdapresentecontrataçãocorrerãoàcontaderecursos

municípiosendoatendidaspelasseguintesdotações:350-000/1550-000-339030000.

específicos consignados no Orçamento do

SUSTENTABILIDADEDECRITÉRIOS10.

10.1Alem dos critérios de sustentabili dadeeventualmenteinseridosnadescriçãodoobjetodevemseratendidososrequisitos,

que se baseiam no G

10.2 Deverá ainda observar
uia Nacional de Contratações

os critérios de sustentab

Sustentáveis.
,ilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituição Federal' a Lei Ne

t4.133 I 2OZl, com Promissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislações pertinentes'

Ribeirão do Pinhal, 10 de abril de 2024'

JUNIOR

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CULTURA

i

i

I

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO

- ESTADO DO PARANA



PREFEITURA MUNICIPAL D

- ESTADO DO
E RIBEIRÃO DO PINH

PARANA.

contratodeprestaçãodeserviçosqueentresicelebram,deumlado,oMUNlCíPloDE
,ii^ro ro PARANÁ, e do outro lado' a empresa "xxxxxxxxxx"'

o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná' com sede a Rua Paraná n'p 983 - centro' neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN cALlxTo FRAIZ, brasileiro, casado, portador do

RG n.e 773.26t-gssp/il e inscrito sob cpF/MF n.p 17',i-.895'279-15' neste ato simplesmente denominado

CoNTRATANTE,eaEmpresaxxxxxxx,inscritanoCNPJsobng'XxxxxXXXXXX,Fone(XXX)XXXXe-mail

com sede na XXxx n.s XXX _ xxx _ cEp xxx na cidade de XXXX, neste ato representado pero {a) senhor (a)

xxxxxx,brasileiro(a),casado(a),xxxx,,nesteatosimplesmentedenominadoC0NTRAIADO,resolvemcelebrar

entre si o presente contrato, que será ,"giu; p"t. Lei n. 14.43312o2t e Decreto Municipal o2012o23' suas

complementaçõesealteraçõesposteriorese'supletivamente'pelosprincípiosdateoriageraldoscontratos'
pelasdisposiçõesdedireitopúblicoe,ainda,pelascláusulasecondiçõesaseguirdelineadas:

1.1. o presente contrato tem por obleto a contratação da xxxxxx para apresentação de show' no dia xxxxxxxx'

no evento em comemoração ao ,,Dia das úa"r,i obrigando-se o coNTRATADo a executar em favor da

..NTRATANTE o obieto conforme -.:lrt, 
,à-or"o"*.-anexada .'o o,.ot""o Licitatório lnexigibilidade de

Licitação registrada ,oú-o ,.n oo7l2;24au *****rç . qual fará parte integrante deste instrumento'

1.2. os artistas realizarão passagem d" ,;, ;;onlrecimento técniio do palco no dia da apresentaçao'

io** o, não podendo ultrapassar o horário das xxxxxx'

1'3'oshowdeveráterinícioprevistop.,,.,,*h**min,podendoserprorrogadoporaté01hora'
l.4.oshowdeveráternomínimol.h30mindeduraçãoexxxxdeveráapresentarseusmaisconhecidos
sucessos ao Público'
1.5. Caso xxxxxxx ultrapasse o tempo estabelecido, será de sua inteira responsabilidade, não existindo nenhum

lÍ:tÍí:*fm;;;'i::':"-i:ff:r:"TJ":1i"ao ,r,o* será escorhido a critério do coNrRArADo'

podendo somente ocor,rnoroNTE dar r"*"r,uãr r"oão '"p"'*i'L' "' 
sem vinculação de aceitação pelo

CoNTRATADo. - direta de artistas, consagrada pela opinião publica/critica

L.7. Por se tratar de tontt'-t1::o^-r 
no Decreto Municipal n" ozolzozz,e, no art. 74, inciso ll da Lei n's

especializada, fundamenta-se a contrataçac

L4.133121.

cúusuun ste unoa - oR vte Êructl

2'l.opresentecontratoteráinícionadatadexxxxxevigoraráatéodiaxxxxxx,podendoserprorrogado,
dependendo oo interesse o. eurn,n,rrraçao rJbtica Municipal ou por p'out"'n"t de caso-fortuito ou de força

maior,queseassimocorrerem,deverãosercomunicadosaoDepartamentodeCulturadeimediato.
§ 1. por não se tratãr de serviço continuo o presente contrato não poderá ser prorrogado de forma

sucessiva nos termos do art. roi aa Lei 74.L33121, mas' tão somente de forma justificada' pelo prazo

necessário a conclusão da prestação do serviço contratado, conforme aduz o art' 6"' XVll da mesma lei'

3.l.ovalordosserviçoscontratadosédeRsxxxxx(xxxxxxx),queserãopagos,apósaefetivaexecuçãodo
show, aiém do encaminh.n.,"nao das respectiv";;;i'; fiscais para o DepartaÀento de Compras e Licitações da

prefeitura Municipal u"'à,u",ra" do pinhal (pR) ;;";;;"hado das certidões negativas de débitos'

3'2.opagamentoserá"t"tu,d,pordepósito",.on.,correnten.gxxxx-agênciaxxx-BANCOxxxxxx.
3.3. A Nota riscar Jeverá ser emitid" ";";;;; 

o-" t'üt"ttipró ot RIBEIRÃ' D'-PINHAL - .NPJ:

76.968.064/0001.42-RuaParaná983.c"nt,ocEP86.490-000,eencaminhadanoemail
e

3.4.Paraopreçopropostonesteprocessolicitatório,nãoseráadmitidoreajusteduranteavigênciado
Àn,rr,o pertinente, não previstos em lei'

OLE
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cúusurA : DA DOTACÃO O MENTARIA
Ç

4.1. Os recursos para pagamento dos serviços correrão por conta da dotação previstano do

munrcrpro: xxxx

CTAUSUTA QUINTA: DAS ES DA CONTRATADA:

5.1. Para garantir o fielcumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete ã:

5.1.1 Executar os serviços, de acordo com sua propostã, respondendo civil e criminalmente por todos os danos

e prejuízos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros;

5.1.2 Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie e

demais despesas que incidam ou venham a incidir sobre os serviços objeto deste contrato;

5,1.3. Arcar com o pagamento de estrutura necessária incluindo cachês artísticos, fi8urinos, sonorização,

iluminação, cenários, abastecimento de camarim, músicos, instrumentos musicais, alimentação, transporte,

deslocãmento, hospedagem, e outros que se fizerem necessários na prestação de serviço'

5.1.4. Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por este

Contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento da Contratante

sExTA: DAS OBRI GAcóEs DA co

6.1 Para garantir fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a;

O.t.f. Of,.i o Corpo de Bombeiros e Polícia Militar para segurança do local em quantidade compatível com a

capacidade de público do local do evento e resguardar a integridade físicã dos mÚsicos, equipe e do público em

geral.

6.1.2. Disponibilizar palco com camarim compatível.

6.1.3. Efetuar o pagamento dos serviços conforme cláusula terceira e ÍR'

CLAUSUtÂ SÉÍlMA: DA FISCALIZACÃO

7.1. A fiscalização sobre o ob.ieto deste contrato será exercida pelo senhor cícERo RoGÉRlo SANCHES.

cúusurA otravA - DA FRAUDE E DA coRRUPcÃo

g.1. A CONÍRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de

execução do objeto contratual.

8.2. Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "pÍática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indirêtamente, qualquer vantagem com o

obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;
c) ,,prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantês, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em nivêi§

artificiais e não comPetitivos;
d) ,,prática coercitivâ,,: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou suã

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitâtório ou afetar a execução do contrato.

e) ,,prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alteÍar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir materialmente a apuração

de alegaçõês de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seia impedir materialmente o exercício do direito

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

g.3. Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por or8anismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo deteÍminado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

)
P
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empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, col

ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contÍato financiado pelo organismo

8.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir â ser financiado, em parte ou i almente,

por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organi§mo

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e

todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

cúUsUtA NONA - DAS PENATIDADES

9.1. A recusa na execução do objeto, sem motivo justiÍicado e aceito pela Administração, constitui-se em falta

grave, sujeitando a CONTRAÍADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o

direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sanções que a Lei impõe, não

impedindo, em razão das circunstâncias e a cÍitério da administração, a aplicação das seguintes penalidades:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valor

correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);

b) Até 10% (dez poÍ cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato,

exceto prazo de entregâ que em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida ativa do Município,

visando a suâ execução;

c) Emissão e publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, e§tadual e nacional-

ctAUsutÁ CIMA - DA RENÚNCIA E RESCISAO

1.0.1. O Contrato poderá ser rescindido:

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei ne L4.73312O27)

b) por acordo entre as pãrtes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei ns 14.133/2021;

c) nas hipóteses previstãs no artigo 137 da Lei ne 14.73312021.

10.2. A CONTRATADA fica ciente que no caso de cancelamento da realização do show devido a permanência ou

agravo da situação de pandemia do COVID-19, o Município será isento de multas rescisórias.

CúUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBTICACÃO

11.1 para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de

grande circulação, em forma de extíato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei

L4.L331202r.

CTAUSULA DÉCIMA SEGUNDA OBRIGACÕES PERTINENTÊS A IGPD.

12.1 As paftes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente da

declaração ou de aceitação expressã'

12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art 6" da LGPD'

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros d05 dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) diâs úteis sobre todos os contratos de sub

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

12.5 Terminado o tratamento doS dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações'

12.6 O Contrãtado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aÍerir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

ERNO
F"OLE
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Contratado atender prontãmente eventuals pedidos de comp

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pro

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, in sive\

descarte
12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas tecnicas e organizacio iF
proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, er S

divulgãção ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra mê pe las

leis de protêção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa âutorizada a

processar os Dãdos Pessoais do Cliente esteja vinculâda a obrigaçôes contratuais de confidencialidade.

cúusurA DÉcIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

13.1. lndependentemente de transcrição, fârão parte integrante deste instrumente de contrato a proposta

adjudicada do Processo de lnexigibilidade de licitação n.e xxxxxx, e a pÍoposta finãl e adjudicada dâ CONTRATADA.

cúUsUtA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIçõES FINAIS

14.1 A CONTRATADA obriSa-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação, bem como as normas previstas na tei 14.133/2021 e legislação complementar, durante a vi8ência

deste instrumento.

CúUSUTA DÉcIMA OUINTA - DO FORO

15.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente para dirimir quaisqueÍ questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que

não puderem seÍ resolvidos pela via administrativã, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.
15.2 E poÍ estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma

para um só eÍeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei

74.L33/2021.

Ribeirão do Pinhal, xxxxx 2024

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ

PREFEITO MUNICIPAL

TESÍEM UNHAS

FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

cPF/MF 033.182.809-09

CONTRATADA

CPF: XXXXXXX

RAFAEL SANTANA FRIZON

ADVOGADO,

CARLOS ALEXANDRE BRAZ

cPFlMF 030.393.009-89

cícERO ROGÉRIO SANCHES

FISCAL DO CONTRATO.

@nte,

as, altera

F"G,UÉ

a eventual
zad o

fa

OSVALDIR PADILHA JUNIOR

GESTOR DO CONTRAIO.
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MAPA DE RISCOS

Morosidade nas

1

Mães.

musicais nasapresentaçõesdo setor artístico ParaContratação de profissionaisObieto

LLAl2O24Processo

10l04l2024Data

XGestão do Contrato
Forno ecedorde SeleçãoCoda ntrataçãolanPx ejamento

das Demandasno
Risco 01:

Ümédia

8média

Ealta
Ealta

Probabilidade: Xbaixa

lmpacto: Úbaixa

Dano(sl:
delidad a legaoesacordo princiPiome dContratação

Responsável: U nidade requisitante
ou especificadoo el'foiobo iustificadSE 'jetoVerificaPreventivaAção levaramueqotivaçõesmASolandntempcodamente,ad equ co omdelidade licitaçãobi'-se com nexigini procedeadmi stração

rocedimento na Responsável: EquiPe planejamento
elhormd eeao necessidadnddentificaContingência:deAção ad revisãoatravéstempestivamaneiradeizarreal correçãojustificativa, odimento pleito,oando prossegurevalidcontratação,

utotutela.,io daocomcinsonancoem
sociol e trabalhista.

Risco 02;
lmédia

Elmédia

Ealta
naha

Probabilidade: Xbaixa

lmpacto: Ibaixa
na

da conffatada e
Responsável: Unidade requisitantevo da

social eAção
quedocumentação

trabalhista da Contratada' Fiscal do ContratoResponsável:
e consequentemente

cancelamento da

N,otificaçãode ContingênciaAção

contrdtoocofidesacordoemExecução

Emédia
Emédia

Dalta
naha

Probabilidade: Ebaixa

lmpacto: Dbaixa
erarloaoPrejuízoDano(sl Fiscal do ContratoResponsávelm iataeda resoluçãosolicitareotificarNPreventiva:Ação ContratodoscalFiResponsável:contratonoStASsanções previAplicarContingênciadeAção

climáticos.intemPériescousadoporAmbiental

Emédia I

úmédia Elalta

Ealta
Probabilidade: Ibaixa
lmpacto : flbaixa

Dano(s): Cancelamento ou

local cobertotransferência

do show e/outránsferência da data

Responsável: Fiscal do Contrato
na egociaçãorevendoalasul pcontratucláudelnclusãoPreventivaAção

amrescisãoata OUdadlocal,deda d ContratooiscaFResponsável:
Contingência:

acontratadacomNegociaçãodeAção

úmédia Ealta
Probabilidade Xbaixa

Contratada.

üamitações processuais dos Pogamentos pelos serviços prestados pela

I

i
l

1. Dados do Processo:

2.

3. Riscos:

a

da iustificativa da

Preventiva:
a§omprove

Risco 03:

Risco 04:

Risco 05:
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lmpacto: Ebaixa Xmédia nafta o
Dano(s): Preiuízos a empresa Contratada Multa contratual em desfavor

da Administração
F.N\

Responsável: Fisca do
A

Ação Preventiva: Aprimorar os mecanismos de monitoramento e

controle de rotinas reíerentes à gestão e fiscâlização do conttato e aos

setores envolvidos nos pagamentos pelos serviços executados;

de

acompanhamento eficiente, orp arte do Gestor e Fiscal do contrato.
Responsável: Fiscal do ContratoAção dê Contingência: Providenciar a regularização

procrastinadorâ, qua

prestados pela Contr
nto à efetivlã
atada. /

o dos pagamentos pelos serviços
da situação

do Mapa dê Riscos:

t OR

DIRETOR OO DEPARTAMENÍO DE CULTURA sEcRErÁRro DE aDMIN
RoGÉRro sANcHEsNIO DIAS CATÀRINO

DA E PLANTIAMENÍO

ela4. Responsáveis

sECRETÁR

Lll
DEF

2
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Ribeirão do Pinhal, 11 de abril de B

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre o processo de

contratação direta por INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO OO7(2O24 (74, ll) cujo

objeto é a contratação de profissionais do setor artístico para apresentações

musicais nas festividades em comemoração aos "Dia das Mães", nos dias 10 e

tl/0512024, de acordo com solicitação do Departamento de Cultura conforme

Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.

Atenciosam ente,

A NA DE MATOS

- coMrssÃo oNTRATAçÃO PORTARTA OO9|2O24 -

llustríssimo Senhor
ALYSSON HENRIQUE VENÂNCIO ROCHA

ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Rua Par6ná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.988.064/0001-42
Endereço eletrônlco - E-mall

(
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CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N'OO 20 4'

OPERAÇÃO: Contratação.

oBJETO: "contratação de profissionais do setor artístico para apresentações

musicais nas festividades em comemoração ao 'Dias das Máes', nos dias ',|0 e 1 1 de

maio de2024.

SOLICITANTE: Departamento de Cultura

I- RELATORIO

Foi a presente contrataçáo, solicitada pelo Sr' Diretor do

Departamento de cultura, em março de 2024, com anuência da autoridade

competente, encaminhada ao departamento de licitaçÕes, o qual deu continuidade

ao procedimento.

Em 09 de abril de 2024 f oi informada a dotação orçamentária

apropriada pelo Departamento de contabilidade. De igual modo, o Departamento

Financeiro, na mesma data, informou a existência de recursos para a contrataçáo.

Consta, ainda, no presente procedimento administrativo, Documento

de Formalização de Demanda - DFP, Estudo Técnico Preliminar, Termo de

Referência, Mapa de Riscos e Minuta de Contrato de Serviços.

lAn. 72. o processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de

dispensa de licitaçáo, deverá ser instruÍdo com os seguintes documentos:
()
ill 

'- par"""1 jurÍdico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atêndimento dôs

requisitos exigidos;

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15

E-mail:
- CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-83

A\sson

L

L

Rmho

,lridito
DePà

r inhal l.com. b

OA
35.546

BASE LEGALl Arl.74,ll, da Lei n'14.13312021 -contratação direta de artista'
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Foi juntado, também, ao presente procedi

certidões das pessoas jurídicas "Anadark Gonçalves" e "Douglas

certidão negativa de fisco municipal; certidão negativa da Receita

negativa de tributos federais e da dívida ativa da União; certidão regu

FGTS; certidão negativa de débitos trabalhistas.

ridade do

Após, vieram os autos Para Parecer

il - MANTFESTAÇÃO

Sobre a obrigatoriedade de licitação, o art. 37, XX!, da Constituição

Federal assim estabelece:

Art. 31. A administração pública direta e

indireta de qualquet dos Podetes da União, dos
Estados,doDlstritoFederafedosl"Iunicipios
obedecerá aos principios de TegaTidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e/ também, ao seguinte:
(...)
xXI ressalvados os casos especificados na

TegisJação, as obras, serviços, compras e

aTienaçõessetãocontratadosmedianteprocesso
de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concortentes I com

c7áusufas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da

propostat nos tetmos da lei, o qual somente
permitiráaSexígênciasdequalificaçãotécnica
e econômica indispensáveis à garantia do
cumPrimento das obrigações -

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de

índole constitucional, para a rcalização de contratos com a Administração' Com

efeito, tal exigência se faz necessária para a efetiva concretização dos princípios

basilares que regem a Administração Pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88.

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência

de casos específicos, expressamente previstos pela legislação, em que se permitem

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-

2

bRoch

Àbsson

E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

r íài PR.

J'rridtco
35.54c
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exceçÕes à regra geral da prévia licitação como requisito à ce

com a Administração.

Tais exceções, encontram-se previstas nos artigos 74 e 5 da Lei no

14.133t2021, que tratam, respectivamente, de inexigibilidade e dispensa de licitação

No que tange ao presente caso, tem-se a hipótese de inexigibilidade

licitação prevista no art. 74,11, da Lei no 14.13312021, in verbis'.

Lei no 14.133 /2021
Art. 1 4. É inexigivel a licitação quando
invi-áve1 a competição, em especial nos casos
de:
(...)
II - contratação de profissional do setor
artistico, diretamente ou por meio de

empresário exclusivo, desde que consagrado pela
critica especializada ou pela opinião púbIica'

Assim, são requisitos para a contratação pretendida, nos termos do

citado dispositivo legal: 1) que o profissional seia de qualquer setor artístico; 2)

pode ser contratado diretamente ou através de empresário exclusivo, e; 3)

deve ser consagrado pela crítica especaalizada ou pela opinião pública.

Pois bem, a definição de artista, bem como o requisito necessário

para a demonstração de seu profissionalismo , faz-se mister lrazer a lição do mestre

Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, na obra "Contratação Direta sem Licitação", Ed.

Fórum, 6" ed., p.726.

"Artista, nos termos da Iei, é o profissional- que

crLa, interpreta ou executa obra de caráter
cultural de qualquer natureza, para efeito de

exibição ou divulgação publica, Por meios de

comunicação de massa ou em Iocais onde se realizam
espetáculos de diversão Pública-"

A lei se refere à contratação de artistas profissionais, definidos pelos

parâmetros existentes em cada atividade, excluindo da possibilidade da contratação

direta os artistas amadores. Destarte, somente os artistas profissionais podem ser

contratados com fulcro no dispositivo legal em comento

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490 -000 - Fone/Fax: (043) 3551

Àbslon

3

E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

(^r

doRocho



PEEFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA
- ESTADO DO PARANÁ -

oDo
co TF"OLÉ

Sendo assim, ao analisar o procedimento de contr taç

discutido, vê-se e constata-se que os mencionados artistas possuem s

na área musical, razáo pela qual se entende que os mesmos

profissionais.

r ora

AS

a

A segunda questáo diz respeito à contratação direta do artista ou

por meio de empresário exclusivo.

No caso em tela, verifica-se que as empresas contratadas sáo dos

próprios artistas, estando os mesmos incluídos no quadro societário da respectiva

empresa. Desta forma, está-se diante de contratação do próprio artista através da

sua empresa de representação.

O terceiro pressuposto diz respeito à consagração pela crítica

especializada ou pela opinião pública. Para a comprovaçáo desta condição,

cumpre ao Administrador justificar a escolha do (s) contratado (s), apontando as 4
razÕes do seu convencimento nos autos do procedimento de contrataçáo direta, o

que foi devidamente feito.

Para esta espécie de inexigibilidade, é preciso demonstrar nos autos

o motivo de convencimento da consagração do artista, tais

como: a discografia de um cantor, premiaÇÕes recebidas, participaçóês

em eventos importantes, obras relevantes, convites para

apresentaÇão em locais de destaque, dentre outros, salvo nos casos de

notória fama, em que o próprio nome do artista dispensa qualquer tipo de

comprovaçáo. Essa necessidade foi preenchida pela juntada de documentos no

presente procedimento.

Note-se, ainda, que esse último requisito destina-se a evitar

contrataçÕes desarrazoadas ou arbitrárias, em que o gestor público possa imprimir

uma preferência pessoal na contratação de um amigo' um parente, ou, ainda, de

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86'490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-
rho

a
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E-mail : pmrpinhal@uol.com.br



PREFEITUEA MUNTCIPAL DE RIBEIRAO D
- ESTADO DO PARANA - +á^t r:
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profissional sem qualificaçáo reconhecida. Faz-se necessá crítica

especializada ou a opinião pública reconheçam a virtude do artista

A opiniáo pública e crítica especializada no caso em baila se trata

daquela local, pois se deve tratar o tema de forma regionalizada, haia vista ser o

Brasil um país continental, vez que a crítica e opiniáo pública da regiâo sul do país

não será a mesma da regiáo norte.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores

estabelecidos pela legislaçáo vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.

Cumpre destacar que neste procedimento administrativo de

contrataçáo direta por inexigibilidade, constam os documentos de formalizaçáo de

demanda, mapa de riscos, Termo de Referência contendo os elementos

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para caracterizar o objeto

requisitado e, ainda, Estudo Técnico Preliminar comprovando a viabilidade da

contratação.

Destarte, após exame dos elementos constantes do processo

administrativo sob no 110t2024 em epígrafe até o presente momento e do contrato a

ser celebrado oportunamente (Minuta de contrato de serviços - presente nos

autos), verifica-se que atendem as exigências preconizadas na Lei no 14.13312021 ,

bem como foram respeitados os procedimentos da fase interna.

Por fim, importa destacar que este Departamento Jurídico foi instado

a se manifestar nos presentes autos porforça do arl.72, ll, c/c art 53' §1o, da Lei no

14.13312021 .

983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3ss1-

5
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Desta feita, pela literalidade da disposição legal acima mencionada,

faz-se necessário apreciar a pretendida contrataçáo sob a ótica da legalidade e

juridicidade, não sendo possível a este Departamento Jurídico adentrar ao

>ÍÍe4

E-mail : pmroinhal@uol.com.br



PREFEITTIRA MIINICIPAL DE RIBEIRAO DO
-ESTADO DO PARANA -

mérito administrativo, muito mênos na conveniência e opo

em realizar tais contretaçôes de aÉistas (cantores)'

idá

PAG
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Porisso,apresentemanifestaçãolimitou-Seàquestãoestritamente

jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se

quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a

outrasquestÕesnãoventiladasoUqueexijamoexercíciodeconveniênciae
discricionariedade da Administração.

Por essa Âzão, a emissáo deste parecer não significa endosso

ao mérito administrativo, tendo em vista que não é relativo à área juridica.

lil - coNcLUSAO

Em face do exposto, sob o aspecto estritamente jurídico' pois em

conformidade com a Lei no 14.13312021 , opina-se pelo prosseguimento do

processo administrativo sob n' 110/2024, devendo-se observar a obrigatoriedade

da divulgaçáo em sítio eletrÔnico oficial do extrato ou o ato de autorizaçáo da

presente inexigibilidade de licitação

S.M.J., é o Parecer.

Finalmente, deve ainda o presente procedimento ser encaminhado à

6

Unidade de Controle

necessário.

Alyss
Advog
Matríc

o e
AB/PR 35.546

u uncional 8161

lnterno para que esta se manifeste no que entender

Ribeirão do Pinhal - PR, 11 de abril de 2024

to
C

Rocha

Rua Paraná 983 - Caixa Posta l: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8307

E-mail: rDin l@uol.com .br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO P
- ESTADO DO PARANA.

TERMO DE AUTORIZACÃO DE CONTRATACÃO DIRETA IN
pRocEsso ADMrNrsTRATtvo N.e 110/2024

TNEXIGTBTLTDADE DE LTCTTAçÃO N.e OO712024.

E

RNO

PAG

\
coNSIDERANDO os elementos contidos devidamente justificado pela unidade requisitante;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos que comprovam que a empresa a

ser contratada possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato com a

Administração Pública;

CONSIDERANDO o cumprimento dos demais requisites estabelecidos no art. 77 da Lei Federal

L4.733/2021bem como seu enquadramento no artigo 74 ll;

CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico faz as ressalvas necessárias e atesta que foram cumpridas as

exigências legais e os requisitos mínimos para a contratação;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no Art.77, inciso Vlll da Lei

Federat 14.133/2021 e Decreto Municipal O2O/2023, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO n.e

00672024, nos termos descritos abaixo:

Objeto: Contratação de profissionais do setoÍ artístico para apresentações musicais nas festividades em

comemoração aos "Diâ das Mães", nos dias !0 e 11/05/2024, de acordo com solicitação do Departamento d€

cultura.

Fiscel de Contrato: Cícero Rogério Sanches

Gêstor do Contrato: OSVALDIR PADILHA JUNIOR

Fundamento Legal: artigo 74, inciso I da Lei Federal 14.133/2ozt.
Vigência do ContÍaro: LZl05/2024.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito

do aft. 72, paragrafo único da-Lei L4.13312L, para que fique a disposição do público em sitio oficial

eletrônico

Ribeirão do Pinhal, 11 d ril 24

DARTAGNAN CA

Prefeito Municipa

ITEM CONTRATADA CN P] VALOR

01 52.479.419 ANADARK GONÇALVES 52.479.4r9 /OOo7-71 Rs 4.200,00

02 50.654.545 DOUGLAS RAFAEL CEZÁRIO s0.654.545/0001-90 R5 5.000,00

I\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO P
. ESTADO DO PARANA.

PARECER DA COMlsSÃO DE CONTRATACÃO. ttt\io

MODALIDADE: INEXIGIB,LIIDADE DE L\C|TAçÃO N.e N7/2024 - PROCESSO ADMINISTRA

OBJETO:- Contratação de profissionais do setor artístico para apresentações musicais nas festividades

em comemoração aos "Dia das Mães", nos dias L0 e ItlOSl2024, de acordo com solicitação do

Departamento de Cultura.

EMPRESA VÊNCEDORA:.

CNPJ/cPF:-
ENDEREÇO:-

CIDADE:-

VALOR A CONTRATARI

EMPRESA VENCEDORAi

CNPJ/CPF:-

ENDEREÇO:-

CIDADE:-

VALOR A CONTRATART

52.479.419 ANADARK GONÇALVES.

52.479.479 /OOOL-7 7

RUA DALTON ANTONIO ÍRAMONTIN.120- CENTRO

QUATIGUÁ - PARANÁ - CEP: 86.450-OOO

RS 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)

50.654.545 DOUGLAS RAFAEL CEZÁRIO,

50.654.54sl0001-90
RUA EXPEDICIONÁRIOS - 084- CENTRO

ABATIÁ . PARANÁ - CEP: 86.460 .OOO

R$ 5.000,00 (cinco mile duzentos reais)

A Comissão de Contratação recebeu o presente procedimento para análise e parecer, e, reunida,

analisando o presente procedimento quanto às suas características e levando-se com conta o Parecer

Jurídico Favorável a contratação na modalidade de inexigibilidade de licitação, a qual se faz com fulcro no

aÍti}o 74ll da Lei n. L4.l33lZO2L, autorizando a contratação de profissional do setor artístico, a qual se

habilitou preenchendo os requisitos legais.

Registrando-se que o presente procedimento está instruído de toda a documentação exigida por lei para

a contratação do objeto e as empresas acima qualificadas encontram-se com as certídões de regularidade

fiscal, social, trabalhista e econômica financeira, nos termos do artigo 72 da Lei t4.l33l2o2L e do Decreto

Municipal O2O/2023.

Também não foram apontados impedimentos de contratar com a Administração Pública, conforme

consulta nos cadastros: lmpedidos de Licitar (TCEIPR), CEIS, CNEP da Controladoria Geral da União.

Registramos ainda que o orçamento foi colhido pelo Diretor do Departamento de Compras e Licitações

sendo de sua total responsabilidade os preços apresentados, e a necessidade da contratação é de

responsabilidade e competência do setor solicitante, cabendo a esta comissão a análise somente da

documentação relacionada a habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômica financeira anexados ao

processo e do valor apresentado.

Diante do exposto e não tendo mais nada a relatar, a Comissão de Contratação encaminha o referido

processo para HOMOLOGAçÃO pela autoridade competente, visto que não houve irregularidades

constatãdas.

Ribeirão do Pinhal, 11 de abril de 2024

MATOS MARIA MAGALI Z BIANCHI

I

ADRIA
PRESIDENTE M EM BRO
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CONTROLADORIA.GERAL o

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado : 52.479.419 ANADARK GONCALVES

CPF/CNPJ : 52.47 9.419/000 1 -71

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJICPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações ptesÍadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePÁD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos sdministrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS.) apresents a relação de empresas e pessoas fisicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participor de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Público-

O Cqdastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofretam qualquer das punições

previstas na Lei n' 12.846/2013 (Lei Ánticorrupção).

O Cadastro de Entidodes Privadas sem Fins Lucrotivos Inrpedidas (CEPIM) aplesenta a relação de entidades ptívadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou teÍrnos de parcerio com a

Ádministração Pítblica Federal, em função de irregalaridades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anleriormenta

Certidão emitida às l3:13:21 do dia 1110412024 , com validade até o dia 1110512024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão : ZK7 sonLq60BpFaC9xDmF

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

y1
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CONTROLADORIA-GERAL D

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: 50.654.545 DOUGLAS RAFAEL CEZARIO

CPF/CNPJ: 50.654.545/0001 -90

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos eníes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas epAD e CGII-PJ consolidam os dados sobre o andsmento dos processos administrativos de responsobilização

de entes privados no Poder Executivo Federal

O Cadostro Nacional de Emoresas Inidôneas e Suspensas (CEIS.) apresenta a relação de empresas e pessoas fisica§ que

sofreram sanções que implicarom a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Ádministração

Públic*

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n' 12.846/2013 (Lei Ánticorrupção).

O Caddstro de Entidodes Privadas sem Fins Lucrativos lrnpedidas (CEPIM) dpresenta a relação de entidades ptivadas sem

jins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Ádministração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contrato§ de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente

Certidão emitida às 13:13:54 do dialll04l2024 ,comvalidade até o dia 1110512024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: DtoDGotj6VkVOZMY9Tiy

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PI
. ESTADO DO PARANA -

IN ÉFlt\io
Ribeirão do Pinhal, 11 d

Prezado Senhor,

Em conformidade com o artigo 8.s do Decreto Municipal O2O/2O23, venho

pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre o processo de contratação

direta por INEXIGIBILIDADE N.e OO7l2O24, cujo objeto é a Contratação de

profissionais do setor artístico para apresentações musicais nas festividades em

comemoração aos "Dia das Mães", nos dias 1O e 7t/O512024, de acordo com

solicitação do Departamento de Cultura.

Atenciosa m ente,

AD INA DE MATos
-c ssÃo DE coNTRATAçÃo -

- PORTARTA OO9í2O24 -

llustríssimo Senhor

AIÁN PAIVA
M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal - Paraná

z§?Ú..



1210412024 09:25 Certidão

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PIN

ESTADO DO PARANÁ

ROLE
RNO

t\

CERTIDÃO NEGATIVA 580/20

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERíODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

VALIDADE: 1110612024 coD. AUTENTICAçÃO: 9ZTMJEUFFHCJCXMSSTEF

REQUERENTE PROTOCOLO

FINALIDADE: CADASTRO EM EMPRESAS E/OU ÓNCÃOS PÚBLICOS

RAZÃO SOCTAL: ANADARK GONçALVES

TNSCRTçÃO EMPRESA

B9B5 52.479.419t0001-71

CNPJ/CPF rNscRrçÃo ESTADUAL ALVARA

DALTON ANTONIO TRAIVIONTIN, 120 CEP: 86450000 Quatisuá - PR

ENDEREçO

ATIV!DADES
Não definidas

Observações

Ribeirão do Pinhal, 12 de Abri! de 2024

Emitido por:ALAN PAIVA

192.168.1.66:7474lstm/stmcertidao.view.logic?modelView.tpCadastroStm=EMPRESA FORA&certidaoModel.idCertidao=11584 111



1210412024 09:26 Certidão

MUNICíPIO DE RIBETRÃO DO PtN

ESTADO DO PARANA
I

NTROLE
RNO

ILA1r

CERTIDÃO NEGATIVA 581 12024

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUN ICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERíODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

VALIDADE: 1'110612024 coD. AUTENTTCAÇÃO: 9ZTMJEUFFHCJCXMSSTUF

REQUERENTE: PROTOCOLO

FINALTDADE: CADASTRO EM EMPRESAS E/OU ÓNCÃOS PUBLICOS

RAZÃO SOCIAL: 50.654.545 DOUGLAS RAFAEL CEZARIO

TNSCRtçAO EMPRESA

B1 06

CNPJ/CPF

50.654.545/0001-90

TNSCRTçAO ESTADUAL ALVARA

RUA DOS EXPEDICIONARIOS, 84 - CENTRO CEP: 86460000 Abatiá - PR

ENDEREçO

ATIVIDADES
Não deflnidas

Observaçóes:

Ribeirão do Pinhal, 12 de Abril de 2024

Emitido por:ALAN PAIVA

192.168.1.66:7474lstm/stmcertidao.view.logic?modelView.tpCadastroStm=EMPRESA FORA&certidaoModel.idCertidao=11585 1t1



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINITAL
- ESTADO DO PARANÁ -

Processo de Licitação.

Modafidade: Inexigibilidade de Licitação no: OO7l2O24.

Objeüo:- CANTORES PARA AS FESTIVIDADES DO DIA DAS MÃES

Interessado: Município de Ribeirão do Pinhal - Paraná.

Inexigibilidade de Licitação autuado sob n,o 007/
Legislação vigente, devendo ser encaminhado para o I

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise do Parecer Jurídico e Comissão de Licitação ao documento Anexo efetuado esta Unidade de

Controle Interno é de PARECER FAVOúVEL à homologação do ceÍtame, tendo em vista que o Processo de
2024, por estar em conformidade,com os preceitos da

Municipal para HOMOLOGAÇAO

Ribeirão do Pinhal PR, 12 de ABRIL de 2024.

na

CPFr Q&

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 - 8306
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

Item Questões relativas aos Documentos e Procedimentos a serem
considerados no processo. Sim ou Não Página

01 Consta Documento de formalizacão de demanda S 01,02

02 Consta demonstração do detalhamento do objeto? S 01,02

03 Existe cotacão de preÇos do Departamento de Compras? S 04,29

04 A empresa apresentou Ceftidões? S 19 a23,42 446

05 Existe Estudo Técnico Preliminar S 53a55

06 Existe Mapa de Analise de Riscos S 64,65

07 Existe informacão de Dotação OrÇamentária? S 51

08
Existe Certidão Negativa de Débitos da Empresa vencedora junto ao

Municíoio?
S 78,79

09 Existe informaÇão de Recursos Financeiros? S 52

10 Existe Termo de Referencia S 56a59

11 Existe minuto do Contrato de Prestacão de Servico S 60463

t2 Houve Parecer Jurídico? S 67 a72

13 Termo de Autorizacão de Contratacão Direta S 73

14 Existe Parecer da Comissão de Contratado s 74

t4 O Processo foi autuado com numeracão das páqinas? S 01a79

ffi
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

TERMO DE RAT!FICACÃO

MODALIDADE: I N EXI Gl Bl Ll DADE DE LICITAçÃo N.e 007/2024 - PROCESSO

ADM r N ISTRATIVO N.e 770/2024.

oBJETO:- Contratação de profissionais do setor artístico para apresentações musicais nas

festividades em comemoração aos "Dia das Mães", nos dias L0 e LtlO5l2O24, de acordo com

solicitação do Departamento de Cultura.

EMPRESA VENCEDORA:-

CNPJ/CPF:-

ENDEREçO:-

CIDADE:.

VATOR A CONTRATARI

EMPRESA VENCEDORA:-

CNPJ/CPF:-

ENDEREçO:-

cIDADE:-

VALOR A CONTRATART

52.479.419 ANADARK GONçALVES.

s2.479.419/OOo7-7 7

RUA DALTON ANTONIO TRAMONTIN -120- CENTRO

QUATIGUÁ - PARANÁ - CEP: 86.450.000

RS 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)

50.654.545 DOUGLAS RAFAEL CEZÁRIO.

50.6s4.54sl0001-90
RUA EXPEDICIONÁRIOS _ 084_ CENTRO

ABATIÁ - PARANÁ _ CEP: 36.460 -OOO

RS 5.000,00 (cinco mile duzentos reais)

JUSTIFICATIVA: Artigo 74 INC|SO ll, da Lei l4.t33l2}2t - contratação de profissional do setor

artístico.

Ratifico a contratação acima em conformidade com o parecer jurídico e ainda considerando

que o Controle lnterno atesta que foram cumpridas as exigências legais. Em consequência

AUTORIZO a contratação do objeto com as empresas acima'

beirão do Pinhal, 12 de abril de 2O24.

A CALI FRAIZDART
PRE MUNI PAL

Rua Parâná 983 -
Endêíeço eletrônÍco

Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (
- E-mail

43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/00O1-42
ê

I

I



DrÁRlo oFlclAL ELETRôNlco
Do MurulcíPto DE

RIBEINÃO DO PINHAL
Conforme Lei Municipat no 1 .967/2018, publicodo em 19 de novembro de 2Ol8

www. ri be i rao d o Pi n h al. P r. gov'.br/diario-oficial

PREFEITURA MTINICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

AvISo »e ltctraçÂo . pnscÃo ELETRÔNICo sRP N'. 031/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N,O

1212024. EXCLUSryO PARA MEyME/EPP. (LC 14712014) Encontra-se aberto na PREFEITURA

MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL _ ESTADO DO PARAN Á, processo licitatorio na modalidade

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é o registro de preços para recarga de

oxigênio medicinai nas Unidades de Saúde e ambulâncias de acordo com as condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 7510412024 com

recebimento das ProPostas até as 13h30min, abertura das propostas das l3h3lmin às 13h29min e início da

sessão de disPuta de Preços l4h00min. O valor total estimado para tal contratação será de RS 15.800,00 (quinze

mil e oitocentos reais). O edital na íntegra estará disPonível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de

Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às

17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal. pr. gov.br. Informações e consultas através do e-mail

pmrpinhal@uol.com
DWIDAS SOBRE

br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35s18301 / 35s18320.

O SISTEMA BLL COMPRAS: Poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento

da BLL COMPRAS (Bo,lsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org'br ou pelo telefone (41)

30974600 - Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, I I de abril de 2024. Fayçal Melhem

Chamma Junior -

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO OO PINHAL

pRocESSO LTCITATÓnro INEX. DE LICITAÇÃO N".007/2024 - CONTRATO 12112024

Extrato de Contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n." 76.968.064/0001'42 e a

empresa 52.479.419 ANADARK GONÇALVES CNPJ no. 52.479.419/0001-71. Objeto: Contratação de

profissionais do setor artístico para apresentações musicais nas festividades em comemoração aos "Dia das

Mães", nos dias 10 e 1110512024, de acordo com solicitação do DePartamento de Cultura. Vigência ate

1110512024 VALOR RS 4.200,00. Data de assinatura 1210412024. ANADARK GONÇALVES CPF:

101.601.059-19 e DARTAGNAN CALIXTO CPFÀrÍF n.' 17t.895.279-15

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

pRocEsso LICITATÓRrO INEX. DE LICITÀÇÃO N'. 007/2024 * CONTRATO 12212024

CNPJ
entre o MunicíPio de

S RAFAEL CEZARIO

a-42 e968.064/0006.n. 7JCNPdoRibeirão Pinhal,celebradoContratodeExtrato de4 -90I654.5 5/00050.ÍloDOUGLA0.654.5455

CNPJ : 76.968 -064 I 0001 42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 l-8300

PrefeituraABrasilICPPadrãoCertificadocomEletronicamenteAssinadoOficialDiário
desdedocurnento,desteautenticidadedadádoRibcirão Pinhalde garantlado Município

oficial.brldiariositedo pr.govatravés .ribeiraodopinhal.visualizadoque

ATO§ BO PODER EXEGUTIVO
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Conforme Lei Municipal n'o 1'96712018

02

CÍPIO DE RIBEINÃO DO PINHAL
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNI

Ano VII I
Edição n.' 1 267 - Sexta-feira, 12 de abril de2024.

festividades em comemoração aos "Dia das

do setor artistico paÍa apresentaçÕe muslcals nas
Vigência atéprofissionais

10512024, de acordo com solicitação do Departamento cle Cultura
Mães" nos dias 1 0 e 1 1

1 210412024 DOUGLAS RAFAEL CEZARIO CPF:
)

RS 5 000,00 D ata de assinatura
I 210512024. VALOR

/l\iÍF o
1 7 1 89 5 279-1 5

7 t9-40 DARTAGNAN CALIXTO FRAÍz, CPF n.
099 8 1 8 e

Assinatura Digital

JULIANO
ZACARIAS

FERREIRA:O501

4610943

Assinado de forma

digital Por JULIANO

ZACARIAS

FERREIRA:0501 4610943

Dados: 2024.04.12

17.0414 -03'00'

CNPJ: 76.968 .a641 oOOl 42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 I -8300
,br/diario-oficial

PrefeituraA-BrasilICPPadrãoCeúificadocomEletronicamenteAssinadoOficialDiário desdedocumento,desteautenticidadedadáPinhaldo garantlaRibeirãodedo Município .gov.ribeiraodoPinhal.Prsitedoatravésvisualizadoque



Á-{ Tnfrtúmul.E 5AA*EiO E DOaOIGO" tf E 14 Df A8ftl- de 2O2.

Gleratr.

PREGÀo ELETRÔNIco }T. íO/2m3
PRocEsso LtctÍaÍóRto N. zznozx

EXTilTO OO COilTmTO ADf,tNSTmTNO tr. íV202a

Cshhdo: UNIAO COiIVENIO 0E ASSÀSÍÉNCIA FAMILI^R LÍDÂ - CNPJ 11.8S8.856/0001{2

Obieb: Coddásio de mpr6a €srciâlizeda paÊ pGsbÉode Sflips Fune.ádc pâ€ â
Se@hria MuniciFl de D6wofuimnb Seial, Írabalho e Crdadanh de ÍomainlPR, mlme
@Mtirc e epêcifrGçes ffdants m terrc de ÍeÍeénoa e Edrbl de Licitação.

\blod Rt89.4í,35(dtêdá ê novê mi q@to$t6 ô onqueú e Bete cas ê hirta on@ @ntav6);
Mgêrcia:'11/04,2024 e 1 1 iÍXl2025.

PREFEmJRA IUT{ICIPAL oE REEIRÃo oo PIT{IIAL
AVTSO DE LrCtrAçÁO. PREGÀO ELEIRÔN|CO SRP M. 031 12021. PROCESSO ÂOMTNISTRAIVO

N-§ í12l?024- ÉXCLUSIVO PÀM MEI/I{EjEPP (LC 147i2014i. EnME+ abdo na PREFEIÍUM
MUNICIPÀI DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESÍADO DO PÀRÂNÀ, p@sso licilâtóÍio na modêlidâdg

PÍEgão EIdróí!§, 6 Ípo m6w reço glohel g item. @jo obi€to é o regrM de píeços paB rffirgâ
de oúgénh medicind nas lJnidadB de Saúde e âobuláncies de a6ído m âs @diçtu, qEnlid*§
e q(rénciâs esEb€lecidas neslê editrl 6 sêus ânex6. A @ell4Éo do Pregào Elerôôico será no diã

2á,O+'m2l M redrento &s propctas êÉ e 13h30min. eMuÊ dâs Eopcts d* 13h31min às
13â296in ê hícjo da ssãô de d6púla de ,íôç6 14h00min. O vãld total estimâdo para hl eIâbção
eideR§15.800.00(quinzemile(úo@t6rúisi. OêdtalnaíntegBeSÉdisFôív€lpaB@sulta
m srdeÍeF $F4 ionlo e Sêtd d€ CmpGs a ücitâF6, & *gunda â saíÊJei6, no hoúo dâs

07M5min às 'llMsmin e dâs 13h00ínin à 17h00min e no êndo@ço ebmni@ ww.íbeiÉodei.hal.
Egov.br. límaçóes e mshs âravás do e-ruil pm.pinhal@uoj.com-bí N @mpràs.pmDiohâl@
gtuit.c@ @ aBés d6 Íeteíoh6 (43) 35518301 / 35518320. DÚV|DAS SOBRE O SISTÊMA ELL

CSáPRAS: pcderáo *r 6da@irr6 át€yés d6 €nâis de alendr@nto dê 8LL COMPRAS (8olsg

dê Li.ibçõe do Bíâsil) iÍfmadG rc sitê m.bll.oig.b ou f lo telêíonê (41) 3G)7-1600 - Cen[al de
Àsdimato €m Cuitiba. R,MÉo do Pinbl, 11 de abll de 2024. Fâysá,Mehem Cham@ Junior -

otsPÉ[sa ELÊTRôNEo r7t202a

O MUMCIP|o DE CAMBÂRÂ tdna púôtica e DISPENSA ELETRÔNrcA, do rÍh Mo proÇo por

kÊ, obi€§€ndo e coNÍRAIAçÀo DE EMPRESÀ ESPÊC|À|2AOA EM NIQUILÂÇÃO E ÂMOLAÇÃO

oÉ NSÍRUMEÚIAI- CIRÚRGlco.
o Ed;bl complêto esb diwíwl no Poúl da TranspÉ.ência do Municipio, P*l Naomal ds

Cffirc Públi@ e Ptabtma Ehdoie 8LL.
A Ag@le d6 C@hhçtu ÍBporsávd poí 6b Dispds Eletôod erá: Meyks P@iE Mffi,

ffi il pâE @tsto: lioteo@bãâ@hotuL@.
O redimãtodâs prúpGbs # eeliado até às 08:59 do dia 18/0412024 ea fas dê disputa das

0Q:0O 6 15:00h de Eía.idâ d6te, nâ dahfqmã BLL ffi 6t€ link ds es ww.blbdws.d0.br.
Câmàará. 12 ds abl & 2024

.JOSE SAL" HAGGI I{ETO

PEÍ.Ib
tuMclHo oE cÂilaARÁ

HorroLoc^cÀo PP 9rÀ24
H,úrclogo pa6 todG 6 fins dê dirdto, o ot & do g@dlm.nio licibbrb eb Pregão fro 10n024,

CUF úiêIO: REGISTRO DE PREçO DE FÔRMULÀS NUTRICIONAIS: LÂCTEAS, ESPECIAIS.

srrpr-ÊMÉNrARÊs. ÊspÊclALtzADAs Ê EspEclFrcAs. a(§)mrcÍs):AcMAÍERtArs MEDtcos
LmA- CNPJ 11.138.620,!0001{8, M o Elü de R$70i62,50 (gmtâ mil, Aalío616 e sMb e

úÉ 'áis.6q(âb @c[ DÂNUTR€ NU1RIÇÃO ESPECIÂLIZÂOALIDA- Ct.lPJ 28.725,091,0001-

85, ú o Bbl de R$5.í6C,00 (ci@ mil, enb e sÉ*ntâ rÉis); INNOVE COMERCIO DE PRODUÍoS I

ilEDICO HOSPIIALÁRES LmA- CNPJ 49.918.30fl0001-10 @ o valú de Rt7.574,m {sr€ mil. 
I

qúinhentosesdenbequtureais)iLOVIANMÉDICAMÉNÍOSffDA-ME-CNPJ48.0s7.9Í1/0001- 
|

05, m o vâk de R115.730,00 (quiôê mil, sêtetrtos e hnb @is)i PRoMlssE couERclo DE I

MAÍER|ÂISMÉDICoHOSPÍÍÀ-ÂRESElREtl.CNPJ09.396.523y0001-73,@movãltrdeRt99.813,50 
|

{e€nlae m€ mil, dt@nl6€ tue rHsecjnquenlá enbffi);R. BUsEilo& F. KRUGER ITDA- 
|

CNPJ 32.246.085fl001{9, (M o vá|tr de Rt12.110,00 (dde mil, cento o dez rêeis); ROSSÁÀE 
I

SÊRÀrNMÂTOSEPP-CNPJ03.302i7710001í0,@movâlorctêRS9220,00(nw6mÍ,duzentG 
I

ê vhb ÍÉis)i UNtÁo NUtRtctoNÂ! 110Â. CNPJ 39.835.028m1#. 6 o vakÍ ds R§12.m 00 
|

(ôedÍlÉi§);VtVNUÍRICÀOliOSPlÍÂLARLÍDAME'CNPJ38.007.9?0/000Í-04,Modord€ 
]

R§ôl ?65,m (sêêgtr € @ dl, hz&r6 e §6enb e dn@ @is);vERo MEDIoAMÊNTOS LÍDA- 
I

C§PJ!1.683-262fi001{5,@oEb.R§10.40{,00(demil,quât@ntcequehroâis};VlElu& 
]

dAOISIRIEUIDORALÍDA- CNPJ 01.7m.&/0001ó0, @Ín o vals de R$28.275,00 (únt6 e oío mil, 
]

@zenl6 e d* e ôm r€ais) 
]

vrcÊNch r2 (tuo) MESES.

Cámb3rá, 12 de âbíl de 2024

JOSE SÂIfl HAGGI }{ETO
PREFÉTTO

tuillclPto oE c^f,aAR^
EXÍRAÍO DA AÍÀ DE REGISÍRO O€ PREÇO

Ar. 53no2a ll Bllt2lS/t
MUNtciPlo DE c^rrBARÁ - ?ss2.7s6mi-s
rc Íi.íAlERlAls MEDTCOS LTDA- CNPJ 1 1 .1 38.620/0001 {8
OBJETO: REGISTRO DE PREçO DE FÔRMULAS NUTRICIONAIS: LACTEÂS, ESPECIÁIS,

supt-EMENÍaRES. EspEctÂLlzÀDÂs E Esp€clFrcAs.
VÀ|OR:R370.462,50 (slenb m,l. sâhtrtc e senb e dcis íesis ê dnquênb enbws)
vlcÊNcl,À: i2 {dozê) uEsEs.
Cembará. 1 2 de ebil de 2024- PE1OI2024

JOSÊ SÂU]í HAGGI IIETO - PREFEirO
TUxrcIPlo oE CATBARÁ

EXTRAÍO DA AÍÂ DE REGISIRO OE PREçO
ab gn02a D Bí2tE5

MUMdPD oE oAMBARÁ -75.42,?§Ioco1-fi
DsuÍR€ NUTRTçÂo Esp€crALtzADA LTDA- cNpJ 2g 725.H/0ft)1€5
OAJETOi REGISÍRO OE PREçO DE FÔRMULAS NUTRICIONÂIS: LACTEAS. ESPECIÂIS,

suptEMENTAREs, EspEctÀLzADAs E ESpEclFrcAS.
VALOR:Ri5.Ím.m (d@ mi{. énlo es6*nts eers)
vlGÉxclÂ:í 2 íôzê) MESES-
C€núará. 1 2 dê âtíil de 202a- PEí 0.2024

JOSE SAUIí HAGGI f,EÍO - PREFEITO
raúilrclBo DE cArBÁRÁ

ENRATO DÁ AÍA gE REGEMO OE PREçO

Ab 55r20U a §) 931 2í E6

xul{dptc BE caraaanÁ - 7a.a,a2.?5ôr!00ís
NNOIG cCÍr.lERClo DE PRoOUÍOS MEOICô HOSPrTALARES LTDÀ CNPJ 4S.9 I 8.306/000 1 -'l 0
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO DE FÓRMULÀS NUTRICIONÀIS: LÀCTEAS, ESPECIÂIS,

suprEMENrÀRES, EspEc!ÀrzÀDAs E EspECiFrcAs.
VAI-OR:R17.57,{.00 {sle mil, quinhrnh e *tsh e qErc rÉis)
vlcÊNcl,tl2 {doze) MEs€s.
Cdirá. 12 de âb.il de 2024-PE10m21

JO§Ê SATM HAGGI IIETO . PREFEITO

PREFEIÍURA TiIUNICIPAL DÊ

T@im, 11 de abf,l de 2024.

Fúuo xÁvtÉR DE L|MA zilRosso

f,uxElpto DE cAtBÂRA
EXfilTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçO

ae s6r2024 to ,i)12rt7
MuNtclpto D€ caMBÀRÁ - 25.442.7sr0001-90
LOVIAN MEDICAMENÍOS LTDA. ME. CNPJ 48.@7,911/M1S
OBJETO: REGISTRO DE PREçO OE FÔRMULAS NUTRICIONAI§: LÀCTAS, ESPECWS,

SUPLEMENTARES, EspECr[rzÂDÀs E EspEclFtcAS.
VÀLCIR:R§15.730,00lqoi@ mil, se@lc ê úinb rêais)
vtGÊNcn:12 (d@e) MESES.
Cambaá. í2 de abnl dê 2024- PE102O21

JOSE SALI{ HAGGI I{ETO - PREFEITO
ÍíultlclPlo oÊ caflB^nÁ

EXTilTO DÀ AÍA BE REGIS]RO D€ PREçO
Atr 571202 O 931211EE

MuNtcÍpto DÊ CAMBARÂ - 75.442.756/000 1 .so
PROMISSÊ COMÊRCIo DE MATERIÀ|S MEOICO HOSF{IAI.§ES EIREL,- CNPJ 09.3S6-523/000 r-

?3
OBJETO: REGISTRo DE PREÇo DE FÔRMULÀS NUTRICIoNAIS: LACTEAS. ESPECIÂlS,

SUPLEMENTmES ESPEcl[EmÂs E ESPECiFIN
VALOR:R6S.813,50 (mv6nb e nove dl. dl@eítG e Aêê rêis e áqEôlâ enbG)
MGÊNchr12 (d@e) MESES.
Cambará, 1 2 d€ âbíl de 2021- PE1Olm24

JO§E SALT HAGGI IIETO - PREFEíÍO
tuxrÍPlo DE cÂrBARÁ

EXÍRÂTO OÀ ÀTA DE REGIS'RO DE PRÉÇO
ah s/m24 lD 33í2í19

MuNtcipto DE CÂMBARÁ - 7s.442.7s1m01-90
R. BUSETTO & F. XRUGER LÍDÀ CNPJ 32.24ô.085rm0r39
OBJÊTO: REGISÍRO DE PREÇO OE FôRMULAS NUTRICIONÀIS: LACTEÂS, ESPECIÀS.

SUPLEMENÍARES, ESPEcIALIZADAS E ESPEcIFICAS,
VALOR:R512.110,m iC@€ md, enb ê du re&)
vrcÊNcrÂ:12 (doze) MEsEs.
CembaÍá, 1 2 de sbÍrl de 2024- PE10ln24

JOSE SALI{ HAGGI I{EÍO - PRÊFÊÍIO
tutrrclPlo DE cÁÍraBAnÁ

SXTRAÍO DA ATA DE REqSÍRO DÊ PEçO
& sm024 tDs12íe0

MuNtcipto DE caMBARÁ - 7s.442.7s/oo0r-so
ROSSANE SERÂFIM MTOS EPP. CNPJ O:.302.4776MI-10
oBJEÍOr REGISTRO DE PREçO DE FÔRMULAS NUTRICIONAIS: LÂCTEÀS, ESPÉC|A|S.

SUPLEMENT RES. EspEctuzAoAs E ESpEclFGAs.
VÂLOR:RS9.20,00 (rcve mí, duzên6 e úile Eâi6)
uGÊNOÂ:12 (dozê) MÊSES.
&mbaÉ, 1 2 de abril dê 2024 PE1O|X24
JOSE SIIM HAôGINETO- MEFEITO

MUNEIPIo DF CAMBARÁ
EXÍMTO DÂATÂ DE REGISÍRO DE PRÉÇO

Àh 6[u2024 lo 9312191

MUMCípo DE cMuRÁ- 7s.442.786/0001-90
UNIÁo WTRIoONÀL LTDÀ- CNPJ 39,ffi-O2m1g
oBJEÍO: ReGTSTRO DE PREÇO OÊ FÔRMULÀS NUTRICTONATS| LACÍEAS. ESP€C|ÀS,

SUPLEMÉNÍARES, ESPÉoIALEIDAS E EsPEciFIcAs,
VIOR:R§12.000,00 (dozs mil r$is)
vlGÊNclÀ:12 (d@e) MESES-

CffiH, 12 de e$ldê 202+ PE10nO24
JOltÊ SALiI HAGGI NETO - Pf,EFEÍTO

uurtclPto DE c^taBARÁ
EXTRATO DAAÍA OE Ed§nO OE piEÇO

AL 81202,t lO 95í21t2
Muilrcipro D€ caMsARÁ - i5.442.7s6r000 1 s
V&V NUTRICAO HOSNTATÂR LIOAME. CNPJ 38,OO7.92OOCO1{4

oBJETO: REGTSÍRO OE PREÇO OÉ FÔÊMUUS NUÍR|CtONÂlS: LÁCÍEÂS, ESP€CtÂts,
SUPLEMENTARES. ESPEc|Àl.IZÂDAS E EsPEcIFIcAs,

VALOR:R$61.365.00 (sesetu 6 um mil, trezotG e ss€nbêcin@ reais)
vGÊNctÀ:12 (dozê) MESES.

cfÉeíá, 12 dê âbnl ê 202+ PÊ1OÍm21
JOôE SÀliI HÂGGI iIETO - PREFET'O

uul.|clPlo oE c^fls n^
EXTMIO DAATA OE REGISIRO DE PREçO

ab 622024 lD qlt2193

MuNrcipro oÉ CAMBARÁ - 7s.442.7s6/0oo1s
VERO MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ 41,683.262/000í35
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO DE FÓRMULAS NUTRíCIONAIS. LÂCTEAS, ESPECIÀS,

SUPLEMENÍARES, ESPEcIÂLIZADAS E EsPEcIFIcAs.
VÂLORiRS1oag,00 (dÊz ml. qüâr6t6 e qsh d§)
vtGÊNctAÍ2 (dozs) MESES.
Cambaá, 1 2 de ãbíl de 202+ PÉ1üm24

JOS€ §Arl' HAGGI }IETO - PREFÊÍÍO
ruilrlPloDEc rsaRÁ

EXIFAÍO OA AÍA DÊ RÊSI}ÍRO DE PREÇO

MuNtclpto oE CAMBARÁ - 7s.s2.7s6/0m1.go
vtEtRA & ctA orsÍRl8utooRÂLTDÀ- CNPJ 01.700.&0mró0
OBJETO: REGISTRO DÉ RÊÇO DE FÓRMULAS NUTRICIONAIS: UCÍEAS, ESPECIÀIS.

SUPLEMENTARES, ESpEoALTaDÂs E EspEclFlcAS.
vÀ1mR924.275,00 (vnlo ê tu mil. tu€tu 6 6ddb ê om ds)
vlGÊNctA:12 (doze) M€SES.
Cámká, 12 ê eMlde 2I24-PE1WO24

JO6C SALil MGGI f,ETO - Pf,€FCIIO

121t12!ü21.
Extêto de CdtÍato @lêtrado ontro o Município de Ribêiráo do Pinhal, CNPJ n.'
76.968.064re00142 e a ilplH 52.479.,1í9 ANADARX GOI{ÇALVES CNPJ n".
52.479.41910001-71. Otjdo: Cúrâbçâo do profis6i6âh do setü aíÍstico para
apresentôçõ@ m6i@rs nas festMdades em (memoração a6'Dlá das Mã6', nG dis
10 e 11loílm21, de ffido cm $kilaéo do Depandáto de CultuE. Vigência até
11i0í2024. VALOR RS 4.200.00. Dâh de G6imtuE:1204/2024. ANADÀRK

CPF: 101.601.05$í9 e DARTAGNAN CALIXÍO FRAIZ. CPFôJF n.'

1üNrl.
Eúato de Contdo @lebÍado efe o Municipio de Rib€irà) do Pinhel, CNPJ n.q
76.968.064/0001{2 e a empre§a 50.654.545 ooucL s RAFÀEL cEzÀRlo CNPJ ni.
50.654.5410001§0. Objelo: CútratêÉo de trofE§dals do sels didÉo @
âpa6ehlaçó6 mGieis nas fstiüdades m cmemdaçfu e6'[h dâs Má§'. nG di6
10 e 1110A2021, de acordo @ soliobÉo do Dep€lemorb de Cult 6. yrgÉtre dé
í205rã24. VALOR RS 5.00ô,00. Deb de asinetuE: 12,101,2024. DOUGLAS RAfÂEL
cEzÁRD cpF:099.818.719{0 e DARÍAGNAN cALtxTo FR^tz. cpF/uF r.e

PROCESSO 007,202a - coxÍMTort{Ex. oE

171


